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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 
Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
TRIBUNAL PLENO 

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 10  
DE 5 DE JUNHO DE 2023 ATÉ 7 DE JUNHO DE 2023 

 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
 

ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
 
Processo: 196050/23 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 465548/19 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
08/05/2023 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: CEZINANDO VIEIRA PAREDES (Procurador(es): MURILO LOPES 
BUCHMANN, LEONARDO MAZEPA BUCHMANN), DEPARTAMENTO 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, FRANCISCO ALBERTO CARICATI, 
HUDSON LEONCIO TEIXEIRA, LUIZ ALBERTO CARTAXO MOURA 
(Procurador(es): BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA), ROMULO MARINHO SOARES, 
SAVIO PEREGRINO BLOOMFIELD, SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, SPACECOMM MONITORAMENTO S/A (Procurador(es): FERNANDO 
CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, 
THIAGO LIMA BREUS, DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, ANA CRISTINA 
AGUILAR VIANA, NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, CAIO CESAR BUENO 
SCHINEMANN, MURILO CESAR TABORDA RIBAS), WAGNER MESQUITA DE 
OLIVEIRA 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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Processo: 290840/22 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
22/05/2023 
Entidade: INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP ATÉ 2019) 
Interessado: CONSORCIO SAMBAQUI (Procurador(es): BERNARDO STROBEL 
GUIMARAES, CAIO AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA), EVERTON LUIZ DA COSTA 
SOUZA, INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP ATÉ 2019), JOSE MARIO DE 
CASTILHO, JOSE VOLNEI BISOGNIN 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 49441/23 Adiado por alteração no quórum desde 22/05/2023 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 61154/22 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ANTONIO 
MARCOS ROSA) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): GUILHERME 
DE SALLES GONCALVES), (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES 
GONCALVES), (Procurador(es): MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA 
BÁRBARA MALUTA, CAIO CESAR FERNANDES DOS SANTOS), (Procurador(es): 
ANTONIO MARCOS ROSA) 
 
Processo: 392815/22 Adiado para análise de voto divergente desde 22/05/2023 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): EGBERTO 
PEREIRA JUNIOR) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): EGBERTO 
PEREIRA JUNIOR), (Procurador(es): ROGERIO BUENO DA SILVA, TARSO 
CABRAL VIOLIN), (Procurador(es): EGBERTO PEREIRA JUNIOR) 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 139926/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: ANTONIO BENEDITO FENELON, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS 
 
Processo: 83654/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE SERGIO 
JUVENTINO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
 
Processo: 326391/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: APARECIDO DA SILVA DANTAS, ARLEI CONTI (Procurador(es): 
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON BERNARDI, CARLOS 
ALBERTO ZBIERSKY), CARLA CAROLINE FACCHI, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, IVAN LINCON OEDA (Procurador(es): PAULO ARTHUR TEIXEIRA 
MONTEIRO), JEFERSON CANTELLE TREVISAN, LUIZ CEZAR FURLAN, LUIZ 
ROBERTO VOLPI, MICAEL SENSATO (Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE 
NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, NILTON JOAO BECKERS, RUI ALBERTO 
HAUENSTEIN, SADI LUIZ ZANATTA, SIRLEI BARBIERO SPERFELD 
(Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON 
BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), TERRAPLENAGEM SR LTDA 
(Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON 
BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), THIAGO DE FREITAS STORMOSKI 
(Procurador(es): IARA MAIARA DE AGUIRRE), VALDECIR DA ROSA, VERANICE 
MARIA DALLE MOLE FLORES, VILSON SPERFELD, VINICIUS VIANA DOBES, 
WILLIANS INACIO DA SILVA 
 
Processo: 415637/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU 
Interessado: ALEX TENAN, FABIO LUIZ ANDRADE (Procurador(es): GABRIEL 
FERREIRA DE CRISTO, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA), GERSON 
APARECIDO CAVALLARI, MUNICÍPIO DE PORECATU 
 
Processo: 681430/21 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
Interessado: ISMAEL BATISTA, MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, TARCISIO MARQUES 
DOS REIS (Procurador(es): ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS, VITOR 
JOSE BORGHI) 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 136412/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, SHEILA ROSA MARIA (Procurador(es): 
DIONE DE SOUZA FERREIRA) 
 
Processo: 139349/20 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, CARLOS ALBERTO 
ANDRADE ALMEIDA, JOSÉ CARLOS DE CAMPOS, LUIS ROBERTO WOIDELA, 
NEIVE MARIA DA SILVA DA COSTA, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA 
JUNIOR (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), ZELANDIA RANIERO 
BRUGNOLO 
 

Processo: 396205/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 
Interessado: ANTÔNIO SÁVIO BAYER, ARLETE MARTINS, CLECI MARIA RAMBO 
LOFFI, DYEIKO ALLANN HENZ, EDSON SCHUG, MARCELO EDUARDO 
ENINGER, MUNICÍPIO DE MERCEDES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 137436/23 
Entidade: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMBÉ 
Interessado: ANTONIO DE ALENCAR, ARMANDO JAIRO DA SILVA MARTINS 
(Procurador(es): RODRIGO PETROCINI DA SILVA MARTINS), AURELIO JORGE 
ABDALLA, CELSO FONTES (Procurador(es): JONATAS LUIZ MOREIRA DE 
PAULA, DAVID FERNANDES GOUVEA), COMARCA DA REGIAO 
METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO REGIONAL DE CAMBE, MARIA LUIZA 
DARIDO ABDALLA (Procurador(es): FABÍOLA LUKIANOU), SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CAMBÉ, TATIANA MULLER 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 232854/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 25454/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
Interessado: CARLA SUZI EMERENCIANO, FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
 
Processo: 752142/13 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
Interessado: ADEMAR BLOCH, ARI SCHMIDT, ARNILDO AHNER, BRUNO JOAO 
WAGNER, KELLEN CRISTINA MARTINS ROHLING, LUIZ VICENTE MUNCHEN, 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, NAIR PINZ STUMPF, RICARDO DE MATOS 
MASSAMBANI, ROBERTO LUIZ JACOBY, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, 
VERA LUCIA LORENZATTO 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 21209/22 Vista desde 08/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE COLOMBO 
Interessado: HELDER LUIZ LAZAROTTO, ITALO PERINI NETO, JJA ENGENHARIA 
- EIRELI (Procurador(es): STELA FRANCO WIECZORWSKI), JOSE BRUSTOLIN 
NETO, MARIO LUIZ PRODO, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGISTICA, WILLIANS LESSNAU 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 275258/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
Interessado: DILCEU ATUATTI, LUCIANA MARILIA DA COSTA, MUNICÍPIO DE 
CURIÚVA, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, PEDRO VERTUAN BATISTA DE 
OLIVEIRA 

 
DENÚNCIA 

 
Processo: 145869/22 Vista desde 08/05/2023 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 166190/22 Vista desde 08/05/2023 Auditor JOSE MAURICIO DE 
ANDRADE NETO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
Interessado: EDUARDO FACCIN, GISELE POTILA FACCIN GUI (Procurador(es): 
VLADIMIR WILIANS GUI), ISABEL APARECIDA NIEDO NASSER (Procurador(es): 
VLADIMIR WILIANS GUI), MAURICIO CARNEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
 
Processo: 553975/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Interessado: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, CESAR AUGUSTO NEVES 
LUIZ, CLAUDIR RUZON (Procurador(es): CLAUDINEY ERNANI GIANNINI, EDSON 
CHAVES FILHO, AUGUSTO HIDALGO DI IORIO, EDUARDO HENRIQUE RAMOS 
CHAVES, JENIFER JOYCE FERRONI), FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, LUIZ NICACIO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 682646/20 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA 
LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
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FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO 
HEROLD MARTINS), MARCIO GARCIA MAINARDES (Procurador(es): Paulo 
Roberto Ferraz), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): 
ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA, MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR), OFICINA DA 
NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE 
CASTRO PEREIRA), PEDRO PAULO COSTA (Procurador(es): VALQUIRIA 
APARECIDA DE CARVALHO, Paulo Roberto Ferraz, GUSTAVO BONINI GUEDES, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS), RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 
FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS) 
 
Processo: 281963/21 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA (Procurador(es): AMANDA 
CRISTHINA ALMEIDA SAVA, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, CLAUDIA PRADO 
MARCON) 
Interessado: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA (Procurador(es): AMANDA 
CRISTHINA ALMEIDA SAVA, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, CLAUDIA PRADO 
MARCON), MARCOS VALENTE ISFER, ROBERTO GREGORIO DA SILVA 
JUNIOR, URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): EGBERTO PEREIRA 
JUNIOR, DANIELLE RETONDARIO SALES, ZULEIS KNOTH ADAM, ANNE MARIE 
FERREIRA DA CUNHA, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, RODRIGO 
BINOTTO GREVETTI, SILVIA ARAGAO ALVES DE BRITTO, EVELYN CRISTINA 
SCHWAB, PAULO CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, RAFAEL ELIAS 
ZANETTI, VANESSA LEINIG BRUCE LAPORT, LIVIA BELLANDA LUZIA) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 250097/23 Vista desde 22/05/2023 Auditor JOSE MAURICIO DE 
ANDRADE NETO 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA (Procurador(es): LUCAS MADUREIRA 
FERREIRA, TANIA MARISTELA MUNHOZ, MATHEUS RISSATTO RIVOIRO) 
Interessado: ALCIONE LEMOS, JOSE SLOBODA (Procurador(es): TANIA 
MARISTELA MUNHOZ, CLEVERSON NUNES RODRIGUES, MARILIA 
RODRIGUES, MATHEUS RISSATTO RIVOIRO), MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
(Procurador(es): LUCAS MADUREIRA FERREIRA, TANIA MARISTELA MUNHOZ, 
MATHEUS RISSATTO RIVOIRO) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 595231/17 Vista desde 08/05/2023 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA 
Interessado: ALEKISSON MICHEL TOMAZI, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA, HARIEL VIEIRA FOGACA, LAURO APARECIDO 
DE CARVALHO 
 
Processo: 721129/19 Vista desde 27/03/2023 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, SILVIO ANTONIO DAMACENO 
(Procurador(es): AUGUSTO CEZAR TENORIO MOURA, RICARDO DE FREITAS 
VASCO, LUIZ FERNANDO OBLADEN PUJOL) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 35624/17 Vista desde 27/03/2023 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
REPRESENTAÇÃO 

 
Processo: 826328/13 Vista desde 27/03/2023 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Interessado: ADELAIDE DA CRUZ VIANA, CARLOS BENVENUTTI, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE - INPAM 

 
Processo: 497990/17 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE SULINA 
Interessado: ALMIR MACIEL COSTA (Procurador(es): FERNANDO QUEVEM 
CARDOSO MOURA), MUNICÍPIO DE SULINA 
 
Processo: 830630/17 Vista desde 08/05/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
Interessado: APARECIDO GOMES PEREIRA, IVONE APARECIDA DE SOUZA 
NECA, LUCIANA LOPES DE CAMARGO, MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, NATAL 
CASAVECHIA, ROBERTO FRANCO DE LIMA, VLAUMIR MORADOR 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 183027/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
Interessado: EKIPSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(Procurador(es): ANDRESSA DA SILVA DE CARVALHO), MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA, MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 

Processo: 459243/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO, MICROSENS S/A 
(Procurador(es): FRANCINE MARINES SARTORI), MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 226834/22 Vista desde 08/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS 
(Procurador(es): FABRICIO JOSE BABY, NILDO JOSE LUBKE, TATIANY ZANATTA 
SALVADOR FOGAÇA, CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT, PAULO CEZAR DE 
CRISTO, DEBORA ASSUR DA SILVA, MIECIO AVILA TEZELLI) 
Interessado: FUNDO GARANTIDOR DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS 
(Procurador(es): FABRICIO JOSE BABY, NILDO JOSE LUBKE, TATIANY ZANATTA 
SALVADOR FOGAÇA, CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT, PAULO CEZAR DE 
CRISTO, DEBORA ASSUR DA SILVA, MIECIO AVILA TEZELLI), HERALDO ALVES 
DAS NEVES 
 

Processo: 287922/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA 
Interessado: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA, 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
 

Processo: 46809/23 Vista desde 22/05/2023 Auditor JOSE MAURICIO DE 
ANDRADE NETO 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 350551/22 Vista desde 08/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ 
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO 
PARANÁ, NATALINO AVANCE DE SOUZA 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 473217/17 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
JANCELINE LABEGALINI SOARES, BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, 
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE 
EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, 
JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS 
KRAINER, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH 
TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA MARIA 
DOS SANTOS BEM, ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA 
MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO 
SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA 
GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA 
DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, LORENA MORO 
DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI 
BLOOT, JOSIANE BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA 
SCREMIN, RUBIA MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, FABIANA DE 
ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN) 
Interessado: ANDERSON PRESZNHUK (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), CATEDRAL CONSTRUÇÕES 
LTDA (Procurador(es): CIRO BRUNING, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, 
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, EDUARDO BRUNING, VANESSA D ANDREA 
RIBEIRO FRANCISCO, HELIO MANOEL FERREIRA, FELLIPI EDWARD QUEIROZ 
DE LIMA, DANIELLE PANCIONE BRUNING, LUCAS FERNANDO PINTO DA 
SILVA), CLAUDIO STABILE, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, 
INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE 
CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, 
GIANNY VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS 
VENÍCIO CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO 
MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, JOSIANE BECKER, FERNANDO 
BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA MARA CAMANA, ADRIANO 
MARCOS MARCON, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, 
JANCELINE LABEGALINI SOARES, BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, 
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE 
EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, 
JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS 
KRAINER, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH 
TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA MARIA 
DOS SANTOS BEM), ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A (Procurador(es): 
ANA CLARA MARCONDES DE MATTOS AREAS, JULIO CEZAR THOMAZ, ADJAIR 
DA CUNHA DOS SANTOS), FERNANDO EUGENIO GHIGNONE (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), JOÃO 
MARTINHO CLETO REIS JÚNIOR (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
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GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), MARIO EMILIO SAMWAYS (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), MARISA SUELI 
SCUSSIATO CAPRIGLIONI (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), MOUNIR CHAOWICHE (Procurador(es): LUÍS 
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, DOUGLAS DANILLO BARRETO DA 
SILVA, MARIA ISABEL MONTEIRO), RICARDO JOSÉ SOAVINSKI (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), SERGIO WIPPEL 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), 
SHERMAN BISHOP CORDEIRO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN) 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 316428/16 Vista desde 10/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 139907/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: ANTONIO CESAR MATUCHESKI, JOSE ALTAIR MOREIRA 
(Procurador(es): OTÁVIO OLIVEIRA DE SOUZA, RICARDO DE PAULA FEIJO, 
CLOVIS ALBERTO BERTOLINI DE PINHO), MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
 
Processo: 162925/22 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE 
GUARAPUAVA (Procurador(es): SHEILA CARMINATTI DO AMARAL) 
Interessado: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE GUARAPUAVA (Procurador(es): 
SHEILA CARMINATTI DO AMARAL), LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI 
(Procurador(es): MARCEL SCORSIM FRACARO, JAQUELINE MARQUES DE 
SOUZA), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, OSVALDO OKONOSKI 
 
Processo: 403990/22 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, CARLOS 
ALBERTO TILLMANN, ELIANE ALVES LOPES, EWERTON LUIZ MORENO, 
FABIANA GABRIELA CORBARI, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA 
STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA SIRLEI DE 
MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, MARYANE LAIS BALBINOT, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, FERNANDA FERRO, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, LETÍCIA JULIANA DE PAULA 
DOS SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, THAIS CECILIA LOZANO LIMA) 
Interessado: ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
(Procurador(es): ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, EWERTON LUIZ 
MORENO, FABIANA GABRIELA CORBARI, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 
CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA 
SIRLEI DE MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, MAJOLY ALINE DOS 
ANJOS HARDY, FERNANDA FERRO, MARIELLA VICCO PEREIRA, LETÍCIA 
JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, THAIS CECILIA 
LOZANO LIMA), MARCUS VINICIUS GARCIA NEGRAO, SANDRA RAITANI BLEY 
PEREIRA (Procurador(es): BRUNA MARIA MELO DA PAZ SAMELIKI DIONISIO, 
MELISSA FOLMANN, PEDRO EDUARDO SPITZNER) 
 
Processo: 257857/23 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, TIAGO ELICKER 
RAYMUNDO (Procurador(es): DIEGO PRATES DUARTE) 
 
Processo: 549652/20 Vista desde 22/05/2023 Auditor JOSE MAURICIO DE 
ANDRADE NETO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, SEBASTIAO VIEIRA GUIMARAES 
 
Processo: 360565/22 Vista desde 10/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (Procurador(es): ACIR 
JOSÉ ALVES) 
Interessado: MIGUEL SANCHES NETO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA (Procurador(es): ACIR JOSÉ ALVES) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 247770/23 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
Interessado: ANGELICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, EDIMAR GOMES FILHO, HELVECIO 
ALVES BADARO (Procurador(es): EDUARDO CORREA CLARO), LUIS FELIPE 
VICENTINI (Procurador(es): ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE, THAIS 
TAKAHASHI, ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA) 
 
Processo: 295007/23 
Entidade: VALDOMIRO ABRAAO PERSCH (Procurador(es): ALDO DE MATTOS 
SABINO JUNIOR) 
Interessado: AMIN JOSE HANNOUCHE (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO 
FERREIRA RIBEIRO LOPES, DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA), MEURY 
NAOMI MATUDA MARQUES (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA 
RIBEIRO LOPES, ROGÉRIO SEGATTO FERNANDES DA SILVA), MUNICÍPIO DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO, VALDOMIRO ABRAAO PERSCH (Procurador(es): ALDO 
DE MATTOS SABINO JUNIOR) 

CONSULTA 
 
Processo: 502354/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, 
MARCELO BELINATI MARTINS, MUNICÍPIO DE LONDRINA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Processo: 295714/16 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
Interessado: GERSO FRANCISCO GUSSO, HELIO KUERTEN BRUNING, 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
 
Processo: 402144/22 Adiado para análise de voto divergente desde 22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: ANA RUTH SECCO MATESCO, MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 334606/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO (Procurador(es): MILTON ENDLER) 
Interessado: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MUNICÍPIO DE 
TOLEDO (Procurador(es): MILTON ENDLER) 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 25870/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES 
Interessado: HELIO PARZIANELLO, LUCI HONORIO BORGES MENIN, MAIKON 
ANDRE PARZIANELLO, MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES 
 
Processo: 341323/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: 1ª VARA DO TRABALHO DE APUCARANA, BENEDITO JOSE PUPIO, 
DEJAIR VALERIO, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, MUNICÍPIO DE JANDAIA 
DO SUL 
 
Processo: 503516/21 Adiado para análise de voto divergente desde 22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, JOAO LUIZ STEFANIAK, 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 766430/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILENA 
Interessado: GALERA DA CESTA BASICA LTDA (Procurador(es): BARBARA 
MELLER DA SILVA), JOSE APARECIDO DA SILVA 

 
Processo: 747494/22 Vista desde 22/05/2023 Auditor JOSE MAURICIO DE 
ANDRADE NETO 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA 
Interessado: BEATRIZ BATTISTELLA NADAS, PRODUSERV SERVICOS - EIRELI 
(Procurador(es): RODRIGO VIEIRA ROCHA), RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALÁCIOS 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
Processo: 44585/14 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: ALIPIO SANTOS LEAL NETO, ALVARO PEREIRA DA SILVA 
(Procurador(es): LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, LETICIA VENTURA SOARES 
ZANUTO), ANGELO APARECIDO PRIORI, CCP ENGENHARIA DE OBRAS - 
EIRELI, CIPLART CONSTRUCOES CIVIS LTDA (Procurador(es): JOSE CARLOS 
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA 
ESPINDOLA, MATHEUS FERNANDES DE JESUS), CONSTRUTORA DE OBRAS 
PALOTINA LTDA (Procurador(es): VALDINEI WILLIAN WOTRICH), 
CONSTRUTORA PORTO BELO EIRELI - EPP (Procurador(es): CLODOALDO 
GARBUGIO, AUGUSTO HENRIQUE CERDEIRA BRAGA, IVANY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA), CONSTRUTORA TUIUTI LTDA - EPP (Procurador(es): CLODOALDO 
GARBUGIO, IVANY RODRIGUES DE OLIVEIRA), DANIEL DAS NEVES MARTINS 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
DANTE ALVES MEDEIROS FILHO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), DECIO SPERANDIO, EDEMILSON MODESTO DE CAMARGO, ELIANA 
SILVESTRE, GEORGE ANIS KHOURY JUNIOR (Procurador(es): JOSE CARLOS 
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA 
ESPINDOLA, MATHEUS FERNANDES DE JESUS), GERALDO PEGORARO 
FILHO, IGOR JOSE BOTELHO VALQUES (Procurador(es): ALCENIR ANTONIO 
BARETTA), J DE MIRANDA CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 
(Procurador(es): GUILHERME MUNHOZ DA COSTA), JOAO CARLOS GOMES, 
JOÃO DE MIRANDA (Procurador(es): ANTONIO ELSON SABAINI), JOAO PAULO 
MARIN, JOSE ANTONIO GONCALVES LOPES JUNIOR, JOSE CARLOS AMADOR, 
JOSE CARLOS ROSAS JUNIOR, JOSE DOMINGOS DOS REIS (Procurador(es): 
LUIZ APARECIDO ZIBORDI, JOEL AZEVEDO DE OLIVEIRA), JOSE MARIA ABREU 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
JOSENETE APARECIDA ORLANDINI (Procurador(es): GERALDO PEGORARO 
FILHO), JULIO CESAR DAMASCENO, LEANDRO PELEGRINO DE MORAES 
(Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), LEANDRO VANALLI, LOURIVAL 
DOMINGOS ZAMUNER (Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, 
DIRCEU GALDINO CARDIN), LYGIA LUMINA PUPATTO, MAGDA LÚCIA FÉLIX DE 
OLIVEIRA, MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARCELO SONCINI RODRIGUES 
(Procurador(es): MARCELO HENRIQUE RODRIGUES), MARIO LUIZ NEVES DE 
AZEVEDO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), MAURO LUCIANO 
BAESSO, NEIO LUCIO PERES GUALDA (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
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SANTOS), NILSON EVELAZIO DE SOUZA (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), NIVALDO DEMORI, PEDRONI JUNIOR CONSTRUTORA LTDA 
(Procurador(es): WESLEN VIEIRA DA SILVA, BRUNO SPINELLA DE ALMEIDA, 
DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI), PROVECTUM ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS - EIRELI, RICARDO PEREIRA RIBEIRO (Procurador(es): 
THIAGO PAIVA DOS SANTOS), RICARDO ROBERTO BOTTER (Procurador(es): 
VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), ROMIAS DAVI 
ROVER (Procurador(es): VALDINEI WILLIAN WOTRICH), SAMIR JORGE 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
SANDRA MARISA PELLOSO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), 
SERGIO LAUER AMARAL CAMARGO (Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO 
CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), SERGIO LUIZ JACOMINI, SERGIO 
PEDRONI JUNIOR (Procurador(es): WESLEN VIEIRA DA SILVA, BRUNO 
SPINELLA DE ALMEIDA, DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI), SONIA LETICIA DE 
MELLO CARDOSO (Procurador(es): LEILA APARECIDA FERREIRA), SONIA LUCY 
MOLINARI (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, VALMIR DURANTE 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
VALTENCIR GODINHO DE CAMARGO, VASCO MARIA DE VASCONCELOS 
PESSANHA DE PAULA SOARES (Procurador(es): LUCIO BAGIO ZANUTO 
JUNIOR, LETICIA VENTURA SOARES ZANUTO), WORLD PROTENSAO & 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA (Procurador(es): GUILHERME MUNHOZ DA COSTA), 
YVALDYNE MARIA NEVES DE COUTO MELO (Procurador(es): VALERIA SILVA 
GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN) 
 

PREJULGADO 
 
Processo: 593585/18 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: RODRIGO MACIEL CABRAL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, VIVIAN CRISTINA LIMA LÓPEZ VALLE 
 
Processo: 694431/19 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
 
Processo: 19399/23 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA 
Interessado: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA, 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 860145/19 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
08/05/2023 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): 
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, 
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, 
DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO 
RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE 
PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE 
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 
RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA FABIANA BUENO DE 
SOUZA PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA 
CORADASSI, JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, 
FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI 
DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, 
RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE 
LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA 
REBELLO, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE 
GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA CARLA 
HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON 
CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO DA SILVA, MAURICIO DA SILVA 
MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, WELLINGTON LINCOLN SECO, 
ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA 
SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, 
THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA 
BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA) 
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): HELIO 
EDUARDO RICHTER), DANIEL PIMENTEL SLAVIERO (Procurador(es): ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ), LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A. (Procurador(es): HELIO 
EDUARDO RICHTER), WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE 
OLIVEIRA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ) 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 14096/23 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, EUGENIO CARLOS BAPTISTA 
JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, ROSEMERI PAIS DA SILVA 
FERNANDES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, JACSON LUIZ PINTO, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE MANUEL 
JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, DOUGLAS MURILO DOS REIS, ALIDA 
HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARIA ROSANE PERINA 
(Procurador(es): LUANA DUTRA ABRAO ANTONIOLI, GABRIEL BEMON POZZA, 
JOAO ANTONIO DA SILVA RIBAS, RAPHAEL RIBEIRO), PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, 
EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, 
OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE 
CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, DOUGLAS 
MURILO DOS REIS), REINHOLD STEPHANES 
 
Processo: 67890/23 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SERVICO SOCIOASSISTENCIAL 
CASA LAR 
Interessado: CLAUDINEI BENETTI, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SERVICO 
SOCIOASSISTENCIAL CASA LAR, FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO, 
GUILHERME CURY SALIBA COSTA (Procurador(es): MICHEL SALIBA OLIVEIRA, 
FERNANDA SOUTO PEREIRA VALERIANO MOREIRA, ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ), REGIS WILLIAM SIQUEIRA RODRIGUES, SERGIO INACIO 
RODRIGUES, VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA 
 
Processo: 66491/20 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Interessado: JACKSON FRANZONI, JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
(Procurador(es): VINICIUS BULIGON), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL, SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ (Procurador(es): GUSTAVO 
BONINI GUEDES, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE) 
 

Processo: 468911/20 Vista desde 10/04/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
Interessado: JOAO BATISTA PACHECO, MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
 
Processo: 503249/21 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 
TESSEROLI), MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, NASSIB KASSEM 
HAMMAD 
 
Processo: 340947/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRANCHITA (Procurador(es): JAKSON ROBERTO 
PASCHOAL) 
Interessado: ELOIR NELSON LANGE, MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
(Procurador(es): JAKSON ROBERTO PASCHOAL), NAURY PIROBANO 
(Procurador(es): RODRIGO LUCIANO PIROBANO) 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 389930/20 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: A. M. SASAKI - ME (Procurador(es): KLEBER STOCCO), ADILSON 
JOSE SILVA LINO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), ANTONIO 
MASAKAZU SASAKI (Procurador(es): KLEBER STOCCO), CLINICA MEDICA AVILA 
LTDA - ME (Procurador(es): KLEBER STOCCO), CLINICA MEDICA DANTA 
FELICIDADE DE FAXINAL LTDA - EPP (Procurador(es): KLEBER STOCCO), E S 
BARBOSA (Procurador(es): KLEBER STOCCO), FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 
CAMPOS - ME (Procurador(es): KLEBER STOCCO), KLEBER STOCCO 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), L T SAUDE LTDA - ME 
(Procurador(es): KLEBER STOCCO), MUNICÍPIO DE FAXINAL, P. A. DE LINS - ME 
(Procurador(es): KLEBER STOCCO), PLUTARCO ALVES DE LINS (Procurador(es): 
KLEBER STOCCO), RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS (Procurador(es): KLEBER 
STOCCO, ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), RITA EFIGÊNIA DE JESUS BRAZ 
(Procurador(es): KLEBER STOCCO), VITOR CÉZAR JORGE MEDEIROS 
 
Processo: 453540/20 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Interessado: JOSÉ NILSON ZGODA (Procurador(es): ADRIANE PEGORARO), 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
 
Processo: 487096/20 Vista desde 10/04/2023 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Interessado: JAIRO AUGUSTO PARRON (Procurador(es): PAULO DELAZARI) 
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PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 140666/23 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DA BACIA DO PANEMA/CINZA (EXTINTO) 
Interessado: ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR (Procurador(es): GABRIEL 
FERREIRA DE CRISTO, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA), CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA BACIA DO 
PANEMA/CINZA (EXTINTO) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 256059/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DO PARANA 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 494239/12 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
08/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: EDGAR BUENO, EMERSON MARCANTE, GIRO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA-EPP (Procurador(es): DANUSA FELIZ DE LUCA, GIOVANNI 
ANTONIO DE LUCA, CATHERINE JUGLAIR NOGARI VALENTE, BIANCA 
OLIVEIRA DE SOUZA), HELIO NETHSON, LEONALDO PARANHOS DA SILVA, 
MARIAm JAQUELINE DE ARAÚJO CARLOTTO, MARISTELA BECKER MIRANDA, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIAO - PR 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 569774/22 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
08/05/2023 
Entidade: CIEDEPAR - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCACAO E 
ENSINO DO PARANA 
Interessado: CIEDEPAR - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCACAO E 
ENSINO DO PARANA, CURTY CARVALHAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 
EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
 
Processo: 581100/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE GESTÃO, 
MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE GESTÃO, 
MARCIO DOS SANTOS RESZKO, MUNICÍPIO DE PINHAIS, ROSA MARIA DE 
JESUS COLOMBO 
 
Processo: 684182/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Interessado: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, 
INDS E COMS DE CHAPECÓ LTDA, ENGEGREEN COLETA E RECICLAGEM DE 
RESIDUOS LTDA (Procurador(es): MANUELA ROSA DE CASTILHO), MUNICÍPIO 
DE MARMELEIRO, PAULO JAIR PILATI, VALMIR BALDISSERA 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 

 
Processo: 210196/23 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 

 
Processo: 246522/23 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
 
 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 50395/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER (Procurador(es): 
BRUNO MACIEL RIBAS), ANTONIO SIMIANO, ARTUR RICARDO NOLTE, 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, CLAIR DA SILVA, HOMERO JORGE DAVASCIO, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TIBAGI, JOSE TIBAGY DE MELLO, JOVANIR ANTONIO LOPES, MAURICIO 
CHIZINI BARRETO, MUNICÍPIO DE TIBAGI, RILDO EMANOEL LEONARDI 
(Procurador(es): BRUNO MACIEL RIBAS), SINVAL FERREIRA DA SILVA 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), VILSON DE LIMA 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 296194/12 Vista desde 08/05/2023 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): JEAN 
COLBERT DIAS, RICARDO BIANCO GODOY) 
Interessado: (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MARIA 
FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA MALUTA, FABRYCIA PATTA 
KESSLER, WALDIR FRANCO FELIX) 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 477619/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
Interessado: ALAN ROGERIO PETTENAZZI 
 
Processo: 343420/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: LUIS ANTONIO BISCAIA (Procurador(es): FERNANDA BERNARDELLI 
MARQUES, GIULIA MORI AMANTEA, RODRIGO GAIAO, RODRIGO CARVALHO 
POLLI, GUSTAVO BONINI GUEDES, TIAGO JEISS KRASOVSKI, CASSIO 
PRUDENTE VIEIRA LEITE, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR, CAMILA COTOVICZ 
FERREIRA, CAROLINA PADILHA RITZMANN, FERNANDA BASSO BLUM, 
JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE, GUILHERME MALUCELLI, CAROLINE 
RIBEIRO, LUIZ PAULO MULLER FRANQUI), MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
 
Processo: 511914/20 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
 
Processo: 68227/21 Vista desde 22/05/2023 Auditor JOSE MAURICIO DE 
ANDRADE NETO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA (Procurador(es): GUSTAVO PELEGRINI 
RANUCCI) 
Interessado: ANTONIO CARLOS TAMAIS, JARBAS CARNELOSSI 
 
Processo: 149429/21 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
Interessado: ILTON SHIGUEMI KURODA, MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
 
Processo: 439184/21 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Interessado: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA (Procurador(es): CAIO 
ALEXANDRO LOPES KAIEL), LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA, MUNICÍPIO DE 
GENERAL CARNEIRO 
 
Processo: 727759/21 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
Interessado: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO, MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 
 
Processo: 490850/22 Adiado por devolução pós-vista desde 22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: ADILSON JOSE SILVA LINO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO 
DI BACCO), MUNICÍPIO DE FAXINAL, PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - CAMPO MOURÃO, TRANS RAFAEL DE OLIVEIRA - 
TRANSPORTE, TURISMO, LOCACAO DE VEICULOS E AGENCIA DE 
(Procurador(es): MIRIAM APARECIDA GLÉRIA, SERGIO WILSON MALDONADO, 
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA, MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA 
E OLIVEIRA), YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 720130/19 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 
Interessado: BIANCA APARECIDA QUADROS DA SILVA, CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRAQUARA, CIBELE OLIVEIRA DA SILVA (Procurador(es): JURANDIR BAPTISTA 
SALGUEIRO), EDINALVA THEODORO MARTINS (Procurador(es): JURANDIR 
BAPTISTA SALGUEIRO), EDSON CLAUDIANO MOREIRA, EDSON RIBEIRO 
(Procurador(es): JOSE AUGUSTO PEDROSO), ELISEU SALGUEIRO MEIRA 
(Procurador(es): VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO), JOAO FULGENCIO 
NETO, JOÃO MASEIKA, JOÃO VICENTE SANTANA DE OLIVEIRA, JUAREZ 
MONTEIRO DOS SANTOS, LEONEL DE BARROS CASTRO (Procurador(es): JOSE 
AUGUSTO PEDROSO, JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO), LUDUVICO 
LEOPOLSKI NETO, MIGUEL MARÇALO BRUDECK SCROBOT (Procurador(es): 
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO), MIRIAM SELENKO, NILZA KARLA BEETZ DE 
FARIA, RUI BATISTA BUENO, SANDRA TEIXEIRA ALVES COSTA, SILVIO DE 
OLIVEIRA FREITAS (Procurador(es): FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ 
HENRIQUE RAMOS), SIMONE SELENKO, SIRLEY MARCHIORATO, VALMIR 
SOARES MACIEL (Procurador(es): JOSE AUGUSTO PEDROSO), VALMOR 
PADILHA, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, WELITON SANTOS FIGUEIREDO 
(Procurador(es): JOSE AUGUSTO PEDROSO), WILSON SENTER 
 
Processo: 427735/20 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: CLACI ESCHER (Procurador(es): RAFAEL BOGO, ISRAEL BOGO, 
DANIEL BOGO, DENISE ALVES DELATTRE), CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA 
(Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO 
CASAGRANDE PEREIRA, LUIZ EDUARDO PECCININ, PAULO HENRIQUE 
GOLAMBIUK), COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI (Procurador(es): 
RAFAEL BOGO, ISRAEL BOGO), NACLETO TRES 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Processo: 680942/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 289010/18 Vista desde 08/05/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, ROBERTO SALVADOR VIGANO 
(Procurador(es): JOSAFÁ ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI) 
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Processo: 19438/23 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, KAROLINE SALLES), 
NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, 
KAROLINE SALLES, ADONIRAM OZIAS SANTOS), OFICINA DA NOTICIA LTDA - 
ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA) 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 340001/19 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, TAUILLO TEZELLI 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 212450/22 Adiado para análise de voto divergente desde 22/05/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ALINE MENDES DE MOURA RENTZ, ARTUR RICARDO NOLTE, 
ERON DE JESUS LOPES (Procurador(es): BRUNO RICARDO FRANCISCO 
GOMES BARBOZA), MUNICÍPIO DE TIBAGI 
 
Processo: 444572/22 Vista desde 24/04/2023 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE REALEZA 
Interessado: MUNICÍPIO DE REALEZA, PAULO CEZAR CASARIL, YAMADIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (Procurador(es): JOSE ROBERTO TIOSSI 
JUNIOR, BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA) 
 
 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 662910/22 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, EWERTON 
LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA CORBARI, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 
CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA 
SIRLEI DE MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, MAJOLY ALINE DOS 
ANJOS HARDY, FERNANDA FERRO, MARIELLA VICCO PEREIRA, LETÍCIA 
JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, THAIS CECILIA 
LOZANO LIMA) 
Interessado: ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, CHU 
CHIA KUN, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, EWERTON 
LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA CORBARI, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 
CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA 
SIRLEI DE MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, MAJOLY ALINE DOS 
ANJOS HARDY, FERNANDA FERRO, MARIELLA VICCO PEREIRA, LETÍCIA 
JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, THAIS CECILIA 
LOZANO LIMA), JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARCUS VINICIUS 
GARCIA NEGRAO 

 
Processo: 80137/23 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, CIRO MACEDO RIBAS 
JUNIOR (Procurador(es): RUBENS CESAR TELES FLORENZANO), ELIZABETH 
SILVEIRA SCHMIDT, JOAO NEY MARCAL JUNIOR (Procurador(es): JOAO NEY 
MARCAL NETO), MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, MARCO AURELIO 
WILT, MARIA INES JOSLIN, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, VALOR 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI 

 
CONSULTA 

 
Processo: 313540/22 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, MARCOS ROGERIO DE 
OLIVEIRA MATTOS 

 
Processo: 334610/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
Interessado: AQUILES TAKEDA FILHO 
 
Processo: 372792/22 
Entidade: REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
TUNAS DO PARANA 
Interessado: EVERSON FARIAS BATISTA, MARCO ANTONIO BALDAO, REGIME 
PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANA 

 
REPRESENTAÇÃO 

 
Processo: 346171/22 Vista desde 08/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: 4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, GERSON DENILSON COLODEL, JOAO HENRIQUE BINI DE 
ABREU, JOÃO MARCELO BINI 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 322493/22 Vista desde 22/05/2023 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO 
SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS 
PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY 
VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 
CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, 
MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE 
BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA 
MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, GUILHERME DI LUCA, FABIANA 
DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS KRAINER, 
MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH TESSARI, 
LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, DANIELA TUPINAMBA FERNANDES, ANA CLAUDIA 
GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM) 
Interessado: ADRIANA DE SOUZA TRIGO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ANDERSON PRESZNHUK 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL LTDA (Procurador(es): 
ADRIANO DALEFFE, MARINELI DE SAMPAIO, ERICK VIZOLLI, WILLIAN 
GERALDO AZEVEDO), BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), CLAUDIO STABILE, 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): ELIZABET 
NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO SANO, 
MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA 
MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA 
GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 
CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, 
MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE 
BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA 
MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, GUILHERME DI LUCA, FABIANA 
DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS KRAINER, 
MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH TESSARI, 
LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, DANIELA TUPINAMBA FERNANDES, ANA CLAUDIA 
GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM), ELIANA 
ABRAHÃO RAAD (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), GLAUCO MACHADO REQUIÃO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ISMAEL RESNAUER (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), JOÃO MARTINHO 
CLETO REIS JÚNIOR (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES), LILIAN PERSIA DE OLIVEIRA TAVARES 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), LUCIANO VALÉRIO BELLO MACHADO (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MARCIO RICARDO DAS 
CHAGAS LIMA (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), MARIO EMILIO SAMWAYS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MEGRITH GIACOMEL BRUNETTO 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), MILTON CESAR MARTINS LACERDA (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MOUNIR CHAOWICHE, 
RAKELLY GIACOMO MERCADO GEHRING (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), SOCIEDADE DA AGUA SERVICOS 
AMBIENTAIS E GEOTECNOLOGIAS LTDA, SOLANGE BOSTELMANN SERPE 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Processo: 35544/22 Vista desde 27/03/2023 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
Interessado: ALDAIR TARCISIO RIZZI (Procurador(es): MARCELO BUZATO, 
JACQUELINE BINI, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI), INSTITUTO DE 
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TECNOLOGIA DO PARANÁ, JULIO CESAR FELIX, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 
RIBAS (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI), MARIANO DE 
MATOS MACEDO (Procurador(es): MARCELO BUZATO, LUCIANE LEIRIA 
TANIGUCHI, JACQUELINE BINI, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, 
CLAUDIO MARCELO RODRIGUES IAREMA), MAURO KATSUSHI NAGASHIMA 
(Procurador(es): JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, MARIA JOSÉ REIS PONTONI) 

 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
 

REPRESENTAÇÃO 

 
Processo: 107625/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Interessado: MARCELO JOSE BERNARDELI PALHARES, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE 
JACAREZINHO, SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA (Procurador(es): 
GABRIEL FERREIRA DE CRISTO) 
 

 
TRIBUNAL PLENO 

SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) Nº 18 
EM  7 DE JUNHO DE 2023 

 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
 

ADITIVO DE CONVÊNIO E CONGÊNERES 
 
Processo: 321784/23 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 
BRASIL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 
 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
 
Processo: 231266/22 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
24/05/2023 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA 
 
Processo: 503487/22 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
24/05/2023 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: DIRETORIA JURÍDICA 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 783148/22 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 12/04/2023 
Entidade: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
(Procurador(es): VIVIANE APARECIDA CONSOLIN SMARZARO, GYSELE VIEIRA 
SILVA SHAFA, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, SASHA CAMPOS COGO) 
Interessado: ADRIANO MARCOS FURTADO, ALIAS TECNOLOGIA S/A 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA, KAROLINE SALLES, ADONIRAM OZIAS 
SANTOS), DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
(Procurador(es): VIVIANE APARECIDA CONSOLIN SMARZARO, GYSELE VIEIRA 
SILVA SHAFA, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, SASHA CAMPOS COGO), 
TECNOL SISTEMAS DE AUTOMACAO S/A (Procurador(es): CLARICE DA ROCHA 
HERINGER) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 653840/19 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 26/04/2023 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
Interessado: LEILIANE COSTA 
 

PREJULGADO 
 
Processo: 541093/17 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
17/05/2023 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 514992/21 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, ELIANE 
ALVES LOPES, EWERTON LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA CORBARI, 
HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, JOANA SIRLEI DE MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI 
LANGER, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, FERNANDA FERRO, MARIA 

JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, LETÍCIA JULIANA DE 
PAULA DOS SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, THAIS CECILIA LOZANO 
LIMA) 
Interessado: ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

(Procurador(es): ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, EWERTON LUIZ 

MORENO, FABIANA GABRIELA CORBARI, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 

CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA 

SIRLEI DE MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, MAJOLY ALINE DOS 

ANJOS HARDY, FERNANDA FERRO, MARIELLA VICCO PEREIRA, LETÍCIA 

JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, THAIS CECILIA 

LOZANO LIMA), NILZA NAVARRO DE MIRANDA 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 786484/19 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 31/05/2023 

Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 

Interessado: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, MUNICÍPIO DE 

IBAITI, ROBERTO REGAZZO (Procurador(es): THIAGO DE ARAUJO 

CHAMULERA) 

 

 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 450451/20 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 

10/05/2023 

Entidade: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A. (Procurador(es): HELIO EDUARDO 

RICHTER, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, FABIOLA MARTINI SIBUT) 

Interessado: ADIR HANNOUCHE (Procurador(es): GUILHERME BRENNER 

LUCCHESI, IVAN NAVARRO ZONTA), CINTIA TOMBI BRUSTOLONI 

(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), CONSORCIO GPON-PARANA, 

DANIEL KENDY KUVADA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), FABIO 

MALINA LOSSO (Procurador(es): BERNARDO STROBEL GUIMARAES, CAIO 

AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA), FABIOLA DA SILVA CARVALHO WALESKO 

(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), FERNANDO FARIAS BIZARRO 

JUNIOR (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), FERNANDO SPADARI DE 

ARAUJO, FERNANDO VILLA COIMBRA CAMPOS (Procurador(es): ROBERLEI 

ALDO QUEIROZ), FLAVIO PEDROSO CORREA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 

QUEIROZ), HAROLDO MOLETA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), 

HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA, HUAWEI DO BRASIL 

TELECOMUNICACOES LTDA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ, ANA 

PAULA BARCELOS DE SA, MARIA CAROLINA COBAIXO AJAJ, ELIZA JING HO), 

HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 

QUEIROZ, ANA PAULA BARCELOS DE SA, ELIANE CRISTINA CARVALHO, 

GLAUCIA MARA COELHO, RENATA MARTINS DE OLIVEIRA AMADO, LUCAS DE 

MORAES CASSIANO SANT ANNA, MARIA CAROLINA COBAIXO AJAJ, EDUARDO 

PERAZZA DE MEDEIROS, PAULO EDUARDO LEITE MARINO, ELIZA JING HO), 

INOVAX ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (Procurador(es): FILIPPE DAVET 

MENDES PORTELA TISSOT VERAS, LUIZ GUSTAVO DE LEO, PATRICIA 

FORNARI), JOAO CARLOS BARBOSA DE MELO (Procurador(es): ROBERLEI 

ALDO QUEIROZ), JOMAR NELSON SERRANO BOGUSZ (Procurador(es): 

ROBERLEI ALDO QUEIROZ), JONEL NAZARENO IURK (Procurador(es): 

ROBERLEI ALDO QUEIROZ), JORGE PIROTTI PEREIRA (Procurador(es): 

ROBERLEI ALDO QUEIROZ), KELLY CANDATEN SILVA (Procurador(es): 

ROBERLEI ALDO QUEIROZ), LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A. (Procurador(es): 

HELIO EDUARDO RICHTER, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, FABIOLA MARTINI 

SIBUT), LUIS FERNANDO KERSCHER (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 

QUEIROZ), LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI (Procurador(es): ROBERLEI 

ALDO QUEIROZ), LUIZ FERNANDO LEONI VIANNA (Procurador(es): ROBERLEI 

ALDO QUEIROZ), MARCO ANTONIO BISCAIA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 

QUEIROZ), MARCO ANTONIO NEZGODA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 

QUEIROZ), MARCUS VINICIUS PISSINATTI BILHAO (Procurador(es): ROBERLEI 

ALDO QUEIROZ), MARGARETE MARIA FREIBERGER HELLMANN 

(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), MARILIA AZEVEDO BASSAN 

FRANCO DA ROCHA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), MAURICIO 

DAYAN ARBETMAN (Procurador(es): GUILHERME BRENNER LUCCHESI, IVAN 

NAVARRO ZONTA), RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA (Procurador(es): EDGAR 

ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 

GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ROBERTO CHYLAJENKO 

ZARPELON (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), SERGIO EDUARDO 

KETELHUTE SAMPAIO (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), SERGIO 

ISIDORO CANESTRARO MILANI (Procurador(es): CARLOS ALBERTO FARRACHA 

DE CASTRO, VANESSA ABU JAMRA FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO 

MARIANI BERTI, VIVIAN CRISTINA LIMA LÓPEZ VALLE, ELTON BAIOCCO, 

RODRIGO MACIEL CABRAL), VICENTE LOIACONO NETO (Procurador(es): 

ROBERLEI ALDO QUEIROZ), WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE 

OLIVEIRA, WNI EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA (Procurador(es): 

VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, RICARDO ALEXANDRE SUCHODOLAK, 

ANTONIO MARCOS CORREA AMARAL), ZENO BANNACH JUNIOR 

(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ) 

 

CONSULTA 

 

Processo: 225358/22 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 

24/05/2023 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 

Interessado: CONRADO ANGELO SCHELLER, MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
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CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 16633/23 Vista desde 17/05/2023 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ADRIANO MARCOS FURTADO, CESAR VINICIUS KOGUT, 
CONECTIUS DO BRASIL EIRELI, CONSÓRCIO REMOVCAR PARANÁ 
(Procurador(es): RODRIGO PAVAN DE VALOES, FERNANDO CEZAR VERNALHA 
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, THIAGO LIMA BREUS, 
DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, CAIO 
CESAR BUENO SCHINEMANN, MURILO CESAR TABORDA RIBAS, RICK DANIEL 
PIANARO DA SILVA, ANGELICA PETIAN, LARISSA BRAGA MACIAS CASARES, 
PEDRO FLAVIO CARDOSO LUCENA), CONSÓRCIO VIAS PARANÁ 
(Procurador(es): RODRIGO PAVAN DE VALOES, FERNANDO CEZAR VERNALHA 
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, THIAGO LIMA BREUS, 
DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, CAIO 
CESAR BUENO SCHINEMANN, MURILO CESAR TABORDA RIBAS, RICK DANIEL 
PIANARO DA SILVA, ANGELICA PETIAN, LARISSA BRAGA MACIAS CASARES, 
PEDRO FLAVIO CARDOSO LUCENA), DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARANÁ, DP GESTÃO E COBRANÇAS LTDA, EDMILSON PEREIRA 
LIMA, FILIPPE DAVET MENDES PORTELA TISSOT VERAS, GAISSLER MOREIRA 
ENGENHARIA CIVIL EIRELI, HELOIZE FLAVIANNE MELO DOS SANTOS, 
PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, VIP GESTÃO E LOGÍSTICA S.A 
(Procurador(es): RODRIGO PAVAN DE VALOES, FERNANDO CEZAR VERNALHA 
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, THIAGO LIMA BREUS, 
DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, CAIO 
CESAR BUENO SCHINEMANN, MURILO CESAR TABORDA RIBAS, RICK DANIEL 
PIANARO DA SILVA, ANGELICA PETIAN, LARISSA BRAGA MACIAS CASARES, 
PEDRO FLAVIO CARDOSO LUCENA) 
 
 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 158646/23 Adiado por devolução pós-vista desde 31/05/2023 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: ELISANDRO PIRES FRIGO, NEW LIFE GESTÃO PRISIONAL LTDA 
(Procurador(es): ISABELLA FELIX DA FONSECA, JULIA VENZI GONCALVES 
GUIMARAES, NICOLE MENDES MULLER, JEFFERSON LEMES DOS SANTOS, 
LETICIA ALLE ANTONIETTO, EDUARDO NADVORNY NASCIMENTO, IZABELA 
MORIGGI COSTA, RODRIGO COSTA PROTZEK, MARIANA RANDON SAVARIS, 
CAROLINE MARTYNETZ, GABRIELA ASSIS CORREA DEMETERCO, EDSON 
FRANCISCO ROCHA NETO, ANA PAULA SOVIERZOSKI, PAOLA GABRIEL ABILA, 
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, 
EDUARDO TALAMINI, ALEXANDRE WAGNER NESTER, ANDRE GUSKOW 
CARDOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, MARÇAL JUSTEN NETO, FELIPE 
SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK AMARAL, GUILHERME FREDHERICO 
DIAS REISDORFER, KARLIN OLBERTZ NIEBUHR, WILLIAM ROMERO, RODRIGO 
GOULART DE FREITAS POMBO, DIEGO RICARDO CAMARGO FRANZONI, 
Mônica Bandeira de Mello Lefevre, JULIANE ERTHAL DE CARVALHO, ISABELLA 
MOREIRA DE ANDRADE VOSGERAU, Guilherme Augusto Vezaro Eiras, MARINA 
KUKIELA VIANNA, MAYARA GASPAROTO TONIN, MARCAL JUSTEN FILHO, 
FERNANDA CAROLINE MAIA, BRUNO GRESSLER WONTROBA, VICTOR HUGO 
PAVONI VANELLI, DOSHIN WATANABE, LUISA BARBOSA ABRANCHES 
QUINTAO, RAPHAELA THEMIS LEITE JARDIM, MARINA KIRSTEN FELIX, STELLA 
FARFUS SANTOS, ISABELLA KAROLLINA ROSSITO, GABRIEL LUCAS SANTOS 
BONFIM, MATHEUS GUIMARAES PITTO), RH MULTI SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS S.A, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC 
COLOC E ADM MAO DE OBRA TRAB (Procurador(es): LUCIANA STRINGHINI, 
RAUL DE ARAÚJO SANTOS, ANDRE OLIVEIRA DA SILVA) 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 182067/23 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 24/05/2023 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, PAULO SERGIO WOLFF 
 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

 

STP - Acórdãos 
 
PROCESSO Nº:-537590/20 
ASSUNTO:-RECURSO DE REVISÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO:-CLAUDIA APARECIDA GALI, INSTITUTO CONFIANCCE, 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, PEDRO NUNES DA MATA 
ADVOGADO / PROCURADOR-GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA 
ANGELICA MISTRELLI, RAPHAEL ALEXANDRE SILVESTRI 
RELATOR:-CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
ACÓRDÃO Nº 1306/23 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Revisão. Ausência de demonstração analítica do dissídio jurisprudencial. 
Recurso inadmitido. 
1 RELATÓRIO 
Trata o presente feito dos recursos de revisão interpostos por CLAUDIA APARECIDA 
GALI e INSTITUTO CONFIANCCE (peça 277) e PEDRO NUNES DA MATA (peça 
280) para o fim de obter a reforma do julgado Acórdão n. 1645/20 – STP que, em 
Recurso de Revista, manteve o Acordão n. 457/20 – S1C, que julgou irregulares as 
contas dos ora recorrentes e determinou a devolução de valores. 
No que toca aos recorrentes, a decisão vigente é: 
I – julgar irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 16, inciso III, “b” 
da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, referente ao Termo de Parceria nº 
1/2009, exercício financeiro de 2010, celebrado entre o Poder Executivo do Município 
de Altônia e o Instituto Confiancce, de responsabilidade do senhor Pedro Nunes da 
Mata, no cargo de Prefeito de Altônia de 1º/1/2009 a 31/12/2012, em razão das 
seguintes constatações: i) terceirização indevida dos serviços públicos; ii) realização 
de despesas a título de “custos operacionais”, sem comprovação; iii) constituição de 
provisões sem a devida comprovação de sua utilização; iv) despesas com pessoal e 
encargos não comprovadas; e v) ausência de documentos complementares, 
conforme Lei Federal nº 9.790/99, Decreto nº 3.100/99 e Resolução nº 03/2006 deste 
Tribunal de Contas; 
II – julgar irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 16, inciso III, “b” 
da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, referente ao Termo de Parceria nº 
1/2009, exercício financeiro de 2010, celebrado entre o Poder Executivo do Município 
de Altônia e o Instituto Confiancce, de responsabilidade da senhora Cláudia 
Aparecida Gali, no cargo de Presidente do Instituto Confiancce de 30/03/2008 a 
29/03/2011, em razão das seguintes constatações: i) realização de despesas a título 
de “custos operacionais”, sem comprovação; ii) constituição de provisões sem a 
devida comprovação de sua utilização; iii) despesas com pessoal e encargos não 
comprovadas; e iv) ausência de documentos complementares, conforme Lei Federal 
nº 9.790/99, Decreto nº 3.100/99 e Resolução nº 03/2006 deste Tribunal de Contas; 
III – aplicar das seguintes sanções: 
a) ressarcimento do montante de R$ 195.996,29, corrigido, ao Tesouro do Município, 
de forma solidária, pelo Instituto Confiancce, pela senhora Cláudia Aparecida Gali e 
pelo senhor Pedro Nunes da Mata, em razão da realização de despesas a título de 
“custos operacionais”, sem comprovação; 
b) ressarcimento do montante de R$ 32.517,87, corrigido, ao Tesouro do Município, 
de forma solidária, pelo Instituto Confiancce, pela senhora Cláudia Aparecida Gali e 
pelo senhor Pedro Nunes da Mata, em razão da ausência de comprovação da 
destinação dos valores cobrados a título de “provisões de encargos sociais”; 
c) ressarcimento do montante de R$ 71.948,47, corrigido, ao Tesouro do Município, 
de forma solidária, pelo Instituto Confiancce, pela senhora Cláudia Aparecida Gali e 
pelo senhor Pedro Nunes da Mata, em razão da ausência de comprovação integral 
dos valores gastos a título de “ordenados e salários”; 
d) ressarcimento do montante de R$ 62.893,26, corrigido, ao Tesouro do Município, 
de forma solidária, pelo Instituto Confiancce, pela senhora Cláudia Aparecida Gali e 
pelo senhor Pedro Nunes da Mata, em razão da ausência de comprovação integral 
dos valores gastos a título de “encargos sociais”; (Teor do Acórdão 457/20 – S1C 
mantido pelo Acórdão 1645/20 – STP). 
Os recorrentes sustentam o cabimento de Recurso de Revisão com fundamento em 
dissídio jurisprudencial. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução n. 2952/22 – CGM, 
opinou pelo não conhecimento do recurso, diante da ausência de demonstração 
analítica do dissídio jurisprudencial. O Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer n. 827/22 – 3PC, aderiu à conclusão da Instrução. 
Os autos vieram conclusos. 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

É estreita a via de cabimento do Recurso de Revisão. As hipóteses taxativas são 

aquelas do art. 74 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 74. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze 

dias), para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferidos, nos seguintes casos: 

I – acórdão não unânime, que, ao julgar Recurso de Revista, houver reformado a 

decisão da Câmara; 

II – nas decisões em Pedido de Rescisão; 

III – negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais; 

IV – divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio 

jurisprudencial demonstrado analiticamente, conforme dispuser o Regimento Interno. 

Os recorrentes pugnaram pelo cabimento, segundo a hipótese do art. 74, IV, da Lei 

Orgânica, mas não demonstraram devidamente o dissídio jurisprudencial. 

Em razão do exposto, na forma da opinião exarada pela Coordenadoria de Gestão 

Municipal e pelo Ministério Público de Contas, é o caso de não serem admitidos os 

recursos. 

Ressalto, no mais, que os precedentes mencionados pelos recorrentes versam sobre 

julgados que reformam a condenação à devolução de recursos nos casos em que o 

particular comprova a sua efetiva aplicação. Ou seja, se os recursos foram aplicados 

no objeto do convênio, mesmo quando as contas são julgadas regulares, admite-se 

a não condenação do gestor à devolução das verbas, por ausência de lesão ao erário 

e a fim de inibir o enriquecimento sem causa da administração pública. 

No caso ora em apreço, ao contrário do esquadro fático dos precedentes, a 

condenação dos gestores à devolução dos recursos abrangeu verbas cuja aplicação 

não ficou demonstrada, não sendo, portanto, o caso de similitude fática com a 

jurisprudência citada. 
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3 VOTO 

Diante do exposto, não demonstrada a hipótese do art. 74, IV, da Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, voto pela INADMISSIBILIDADE dos 

recursos de revisão em apreço. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 

MELLO E SILVA, por unanimidade, em: 

Julgar pela INADMISSIBILIDADE dos recursos de revisão em apreço. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 

FABIO DE SOUZA CAMARGO, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e 

AUGUSTINHO ZUCCHI, e os Conselheiros Substitutos MURYEL HEY e JOSE 

MAURICIO DE ANDRADE NETO. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 25 de maio de 2023 – Sessão Ordinária Virtual nº 9. 

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

Conselheiro Relator 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro no exercício da Presidência 

 

 
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA 

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 

regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 

sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 

PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 

com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 

sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 

encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 

no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 

HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 

ícone “Pauta Plenário Virtual”. 
 

1ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 

Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 

nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 

VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 

Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 

acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 

máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 

<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-

virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 

obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 

plenárias. 
 

Sem publicações 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

 
SECRETARIA DA 2ª CÂMARA 

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

2ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
 

 
ATOS DE RELATORIA 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 206829/23 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
INTERESSADO: EDIVALDO BATISTA SARAIVA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 589/23 
Tendo em vista o contido na Informação n.º 27/23 - CGM (peça n.º 10), determino 

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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que a Diretoria de Protocolo apense a estes os autos n.º 210184/23, com fundamento 
no art. 364, §§ 1º e 4º[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Após, à Coordenadoria Gestão Municipal, para instrução. 

Publique-se. 

Curitiba, 23 de maio de 2023. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Art. 364. O apensamento é a vinculação de um processo a outro, determinado pelo Relator, para 

fins de análise e decisão única, de modo uniforme para os processos apensados. 

§ 1º Nas hipóteses de distribuição por dependência, desde que não haja incompatibilidade de ritos 

nem prejuízo à tramitação e celeridade processual, o Relator poderá determinar o apensamento 

dos autos, unificando a tramitação dos processos e julgando- os em acórdão único. (...) 

§ 4º O ato de apensamento será feito na Diretoria de Protocolo, mediante a lavratura do respectivo 

termo. 

 
PROCESSO N.º: 614508/22 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 

INTERESSADO: EDER JOSE SEBRENSKI, OSCAR DELGADO 

PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 600/23 

Vistos e examinados. 

Trata-se de tomada de contas extraordinária instaurada em determinação contina no 

despacho nº 916/22 (cópia à peça 2) do Conselheiro Nestor Batista, exarado no bojo do 

processo nº 341022/22 que já estava na fase de execução e monitoramento devido à 

imposição de ressarcimento ao erário municipal no montante de R$ 503.446,22 

(quinhentos e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

Não se trata da conversão de uma denúncia em tomada de contas Extraordinária, 

nos termos em que foram afirmados pela Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

na Instrução nº 259/23 (peça 23), mas sim de uma nova irregularidade da qual o 

relator tomou conhecimento já na fase de execução da denúncia. 

Em consulta ao procedimento de denúncia verifica-se o seguinte o seguinte o último 

despacho do atual relator, Conselheiro Fábio de Souza Camargo: 

Considerando os esforços demonstrados pelo ente para dar cumprimento à decisão 

e que tramita neste Tribunal o processo de Tomada de Contas Extraordinária nº 

61.450-8/22, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, cujo objeto abrange, 

dentre outros, a apuração do montante dos danos causados ao erário municipal em 

virtude da conduta irregular praticada pelo então Procurador Municipal, determino a 

suspensão temporária do impedimento para expedição da certidão liberatória 

relacionada ao presente feito, por um prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data. 

Considerando que o presente processo não provém de uma idêntica denúncia ou 

representação efetuada para esta Corte de Contas e igualmente para outro órgão 

com capacidade de investigação e de propor o devido ressarcimento, que não está 

claro se o inquérito civil noticiado esgota o objeto da irregularidade apontada; que o 

desenvolvimento deste processo já é esperado e colabora com a execução da 

decisão exarada no processo originário;  e que, diante da independência das 

instâncias, o trâmite de inquérito civil sobre os mesmos fatos não afasta ou limita a 

competência constitucional desta Corte de Contas, entendo que é devida a instrução 

desta Tomada de Contas Extraordinária, nos termos do Regimento Interno. 

Afasto, portanto, a proposta de julgamento do feito sem apreciação do mérito. 

Diante do exposto, determino à CGM que realize a instrução inicial do presente 

processo, em especial atenção às disposições contidas no artigo 352 do Regimento 

Interno,[1] a fim de que a tomada de contas extraordinária seja regularmente 

processada e instruída, com a devida análise abordando as irregularidades 

identificadas e formação da matriz de responsabilidades. 

Publique-se. 

Curitiba, 26 de maio de 2023. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 

a natureza do processo, apontar: 

I - a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II - para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III - se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 

jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

IV - para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V - na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre 

a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico defendido; 

 

PROCESSO N.º: 260084/23 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RESERVA 

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

PARANA, EMERSON GUZZI ZUAN ESTEVES, FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, LUCAS 

MACHADO RIBEIRO, MUNICÍPIO DE RESERVA 

PROCURADOR/ADVOGADO: BARBARA FERREIRA DAVET, CARLOS 

EDUARDO O REILLY CABRAL POSADA, CINTHYA DE CASSIA TAVARES 

SCHWARZ, JANAINA ADAMSHUK SILVA BROSE, ROBSON ROBERTO A. 

ROTHBARTH 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

DESPACHO: 614/23 

Considerando o equívoco na assinatura digital dos Ofícios 1195/23 e 1196/23 (peças 25/26), 

conforme apontado na Informação n.º 3479/23-DP (peça 27), autorizo seu desentranhamento. 

À Diretoria de Protocolo, para as providências devidas. 

Publique-se. 

Curitiba, 30 de maio de 2023. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº:-709347/22 
ASSUNTO:-DENÚNCIA 
ENTIDADE:-ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
INTERESSADO:-ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
PROCURADOR:-BRUNA MARIA MELO DA PAZ SAMELIKI DIONISIO, MELISSA 
FOLMANN, PEDRO EDUARDO SPITZNER 
DESPACHO:-575/23 
I. Versa o processo sobre denúncia encaminhada a este Tribunal por R.T.M. por meio 
da qual relata a ausência de recolhimento previdenciário de 01/01/1999 a 31/12/2006 
pelo M. de P. e pela C. M. de P. em violação à legislação previdenciária (peça 03). 
II. Em análise preliminar, verifico indícios de irregularidades em relação à omissão 
mencionada na denúncia. Logo, os fatos relatados merecem exame minucioso por 
parte desta Corte de Contas. 
III. Diante disso, RECEBO a denúncia em relação à omissão de recolhimento 
previdenciário de 01/01/1999 a 31/12/2006. Observo que houve o preenchimento dos 
requisitos previstos nos artigos 30, 31 e 34 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005) e, ainda, dos artigos 275 e 276, caput e §1º, 
do Regimento Interno. 
IV. Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que: (a) inclua o M. 
de P. e a C. M. de P. como denunciados; (b) realize a CITAÇÃO pela via postal, por 
meio de ofício com aviso de recebimento (AR) – nos termos do artigo 278, inciso II, 
artigo 381, inciso II e §1º, alínea “b” e, ainda, do artigo 382, caput, todos do Regimento 
Interno – do M. de P. e da C.M. de P., na pessoa de seus representantes legais, para 
que no prazo 15 (quinze) dias, contados da juntada do AR aos autos, nos termos do 
artigo 35, II, “a”, da Lei Complementar n.º 113/2005, apresente resposta (defesa) 
quanto às questões que ensejaram o recebimento do feito, juntando aos autos os 
documentos que entender necessários. 
V. Após o decurso do prazo para defesa, com ou sem resposta das partes, 
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério 
Público junto a este Tribunal de Contas, para suas respectivas manifestações. 
Curitiba, 22 de maio de 2023. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº:-351225/23 
ASSUNTO:-CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO:-ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 
PROCURADOR:- 
DESPACHO:-615/23 
Com base no art. 53-A, §2º[1] do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para redistribuição ao Conselheiro Substituto Livio 
Fabiano Sotero Costa, designando para substituir o Conselheiro José Durval Mattos 
do Amaral, no período de suas férias, nos termos da Portaria nº 568/23, 
disponibilizada no DETC nº 2990, de 30/05/2023. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
CELIA CRISTINA ARRUDA 
Diretora de Gabinete 
__________________________ 
1. Art. 53-A. Será designado, mediante Portaria da Presidência, para a substituição de que trata o 
inciso II, do art. 50-A, um dos Auditores que compuserem a Câmara do Conselheiro que se afastar, 
na forma do parágrafo único do mesmo artigo. 
§ 2º Os processos que prescindem de publicação em pauta, conforme previsto no art. 429, § 4º, 
desde que conclusos para julgamento, serão redistribuídos ao Auditor convocado. 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO N.º: 760374/22 
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ 
INTERESSADOS: ALEXANDRE CASTRO FERNANDES, DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADORES: 
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
DESPACHO N.º: 698/23 
Tendo em vista a Informação n.º 2074/23 - CMEX (peça 42) da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções, remetam-se os autos à 5ª Inspetoria de Controle 
Externo, conforme disposto no art. 157, inciso III[1], do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 29 de maio de 2023. 
FÁBIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada pela Resolução n° 
58/2016)  
(...) 
III - realizar levantamentos, acompanhamentos, auditorias, inspeções e monitoramentos dentro de 
sua área de atuação; 

 
PROCESSO N.º: 349387/23 
ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
INTERESSADOS: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, RECICLE AQUI 
GESTAO DE RESIDUOS LTDA 
PROCURADORES: MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO N.º: 699/23 
Tratam os autos de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido de medida 
cautelar, formulada pela RECICLE AQUI GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA, em face 
do Edital de Licitação nº 131/2023, da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ, diante de suposta desobediência às recomendações proferidas nos autos 
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nº 221406/22. Sustentou ainda, que a licitação seria uma reprodução dos editais 
anteriores nº 43/23, 17/22 e 81/21, que foram revogados. 
Pois bem.  
Preliminarmente à outras deliberações, encaminhe-se os autos à Diretoria de 
Protocolo, para que proceda a intimação da parte representante, para que esta, no 
prazo de 5 (cinco) dias[1], apresente emenda à petição inicial, apontando 
especificadamente, com a respectiva fundamentação jurídica, quais os pontos 
questiona do instrumento convocatório. 
Quanto a este ponto, destaco que a mera argumentação de que o edital viola 
recomendações deste Tribunal de Contas e/ou é reprodução de outros instrumentos 
revogados, sem os devidos apontamentos, fundamentação e documentação 
probatória, não são suficientes para consubstanciar suas alegações, sendo 
necessário – em atenção aos princípios do devido processo legal, contraditório e 
ampla defesa – que a parte representante discorra, em petição específica, sobre os 
fatos que reputa corrompidos de irregularidade. 
O Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 276, §1º, exige que as Denúncias e 
Representações sejam subsistentes, cabendo ao noticiante informar com clareza os 
fatos questionáveis, anexando, se possível, documentação comprobatória. 
Destaca-se que a presente representação, nos moldes em que redigida, obsta o 
pleno exercício do contraditório pela parte representada, situação que violaria 
prerrogativa constitucional e processual, podendo ocasionar, inclusive, a nulidade do 
presente processo. 
Após decurso do prazo, retornem os autos. 
Publique-se. 
Curitiba, 29 de maio de 2023. 
FÁBIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 323-E, Parágrafo único. Caso verifique irregularidade na formação do processo que impeça 
ou dificulte sua análise, o relator poderá fixar o prazo de 5 (cinco) dias ao peticionário para que 
promova as correções necessárias. 
 
PROCESSO N.º: 356430/23 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADOS: VIAPARTS PECAS E SERVICOS LTDA 
PROCURADORES: ANDREIA COLHADO GALLO GREGO SANTOS, BRUNO 
GREGO DOS SANTOS, GABRIEL KHAUAM MARICATTO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO N.º: 701/23 
Tratam os autos de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido de medida 
cautelar, formulada pela VIA PARTS PECAS E SERVICOS LTDA, em face do Pregão 
Presencial nº 037/2023, do Município de Nova Londrina, que tem como objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços mecânicos de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças e acessórios em 
geral, novos e originais, peças genuínas ou peças de reposição original, necessários 
aos veículos de linha leve, linha de transporte de passageiros e de cargas da 
Prefeitura Municipal de Nova Londrina, já integrantes da frota oficial ou que venham 
a ser incorporados ao patrimônio, por um período de 12 (doze) meses, com critério 
de maior percentual de desconto sobre os preços descritos no software de 
orçamentação eletrônica do sistema denominado “Traz Valor”, para peças e/ou 
acessórios e serviços, conforme demais especificações constantes neste edital, em 
especial ao Termo de Referência. 
Sustenta a representante, que o instrumento convocatório restringiu geograficamente 
os licitantes, pois a contratação só poderá ocorrer com empresas sediadas na 
municipalidade, o que restringe a competitividade do certame: 

 
Isso porque, da análise do objeto do certame, não seria possível extrair que a 
restrição geográfica traga qualquer vantagem para a administração pública. Além 
disso, o critério para contratação se dará pelo “maior percentual de desconto” 
oferecido, o que independe da localização da contratada. Assim, não seria plausível 
ou justificável a referida restrição, sequer existiria explanação dos motivos da 
administração adotar esses critérios. 
Realizada a impugnação do edital, o recurso foi julgado improcedente, sob o 
fundamento de que a decisão está respaldada pelo Decreto Municipal nº 518, de 24 
de novembro de 2022. 
Deste modo, pede cautelarmente pela suspensão do certame, com posterior 
reconhecimento da ilegalidade da restrição geográfica imposta no processo licitatório. 
Pois bem. 
Preliminarmente à apreciação da cautelar e do juízo de admissibilidade, considero 
necessária a manifestação prévia do Município de Nova Londrina, para que preste 
esclarecimentos e apresente a documentação que entender pertinente, com fulcro no 
art. 404 do Regimento Interno[1]. 
Frente ao exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAR 
o Município de Nova Londrina, na pessoa do seu representante legal, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente manifestação quanto aos termos desta 
Representação da Lei nº 8.666/93. 
Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade e demais 
providências pertinentes. 

Publique-se. 
Curitiba, 29 de maio de 2023. 
FÁBIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 404. Se o órgão colegiado ou o Relator entender que antes de ser adotada a medida cautelar 
deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 (cinco) dias úteis. 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº:-281927/20 
ORIGEM:-MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 
INTERESSADO:-MIGUEL BAYERLE 
PROCURADOR:-ANDRE LUIZ SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN 
ASSUNTO:-PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO:-693/23 
1. Com base no artigo 486, II, do Regimento Interno, recebo o Recurso de Revisão 
interposto pelo Sr. Miguel Bayerle, contido nas peças nºs 39/43, em face do Acórdão 
nº 961/23 – Pleno, em razão de estarem presentes os pressupostos de adequação, 
legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração 
do assunto para Recurso de Revisão, com o consequente sorteio de novo Relator. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de maio de 2023. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 
PROCESSO Nº:-191298/21 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO:-BENEDITO JOSE PUPIO, DIONISIO COSTA ALVES, LAURO DE 
SOUZA SILVA JUNIOR 
PROCURADOR:-GUILHERME HENRIQUE GIROTTO, RAFAEL NOGUEIRA REIS 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO:-695/23 
1. Tendo-se em conta as manifestações, acompanhadas de documentos, juntadas 
nas peças 42/44 e 45/54, em resposta ao Despacho 394/23, remetam-se os autos à 
Coordenadoria de Gestão Municipal para nova instrução. 
2. E, após, ao Ministério Público de Contas. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de maio de 2023. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 
PROCESSO Nº:-38440/16 
ORIGEM:-CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO:-ADEL DO ROCIO ANDREATTA, ADILSON JOSE DA SILVA, 
AMANDA VICENTE CARNEIRO, ANA CRISTINA DA SILVA, ANGELO 
ANDREATTA, ANTONIO CEZAR CREPLIVE, CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO 
BARRAS, CLAUJUNIOR DE PAULO, EDER JARDIM, EDNILSON MIGUEL 
COLETI, EDUARDO JOSE LAGO, FERNANDO DE GUADALUPE KOPS, 
FRANCIELI DE LIMA SILVA, GEISON BATISTA PEREIRA, GILSON RODRIGUES 
CORDEIRO, JENNIFER MIANES SACERDOTE, JONAS LAGO, LEONARDO 
PRESA, LUIZ FABIANO ANDRUSZEZIN, LUIZ OTAVIO DE PAULA, MAURO DOS 
SANTOS, MAYLON KNAPIK DE ALVARENGA, PEDRO MIRANDA (FALECIDO(A) 
EM 2017), RAFAELI ANDREATTA RIBEIRO, RENATA RIBEIRO DE LARA, 
ROSELI MARIA VIDOLIN PIRES, SIMONIA CELESTINO PEREIRA, SUELI AIRES 
COSTA ANDREATTA, VALQUIRIA DOMINGUES ZANON, VANDIR RODRIGUES, 
VANESSA DOS SANTOS ANDREATTA RIBEIRO 
PROCURADOR:-RAFAEL FERREIRA DE SOUZA, ROMULO QUENEHEN 
ASSUNTO:-TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO:-696/23 
1. Tendo em vista a comprovação do recolhimento dos valores a que se refere o item 
I do Acórdão nº 139/2023 - Primeira Câmara, conforme as manifestações favoráveis 
contidas na Instrução nº 312/23 da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções e 
no Parecer nº 365/23, do Ministério Público de Contas, remetam-se os autos à 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para expedição de certidão de 
quitação de débito relativa ao presente processo em favor de ANTONIO CEZAR 
CREPLIVE, com a consequente baixa de responsabilidade pecuniária, nos termos do 
art. 514 do Regimento Interno, sem prejuízo da manutenção do julgamento. 
2. Após, à Diretoria de Protocolo, para encerramento do processo e arquivamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de maio de 2023. 
JOSÉ MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Conselheiro Substituto[1] 
__________________________ 
1. Portaria 532/23, veiculada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná em 05/05/2023. 
 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

PROCESSO N°:  772251/22 
ENTIDADE:  FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
INTERESSADO:  AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, WALTER DA CUNHA VAZ 
ASSUNTO:   REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO:  756/23 
1) Mediante a petição intermediária nº 336668/23, a FOZ PREVIDÊNCIA – 
FOZPREV solicita a dilação do prazo para apresentação de sua manifestação, 
requerida no Despacho nº 508/23 (peça 14), deste Gabinete. 
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2) Em conformidade com o parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno[1], 
autorizo a prorrogação do prazo em 15 (quinze) dias. 
3) Retornem à Diretoria de Protocolo para acompanhamento. 
4) Apresentada a resposta, encaminhem-se à Coordenadoria de Gestão Municipal 
para nova instrução. 
5) Publique-se. 
Gabinete, 22 de maio de 2023. 
DANIELLE DE MELLO E SILVA 

Assessora/Matrícula nº 52.478-6 
__________________________ 
1. Art. 389 (...) Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação 

da parte, esta se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em 
petição protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 

apresentados intempestivamente. 
 
PROCESSO N°:  727817/22 
ENTIDADE:  FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
INTERESSADO:  AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, MARIO LEVANDOSKI, WELLINGTON DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:   REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO:  757/23 
1) Mediante a petição intermediária nº 336587/23, MARIO LEVANDOSKI solicita a 
dilação do prazo para apresentação de sua manifestação, requerida no Despacho nº 
507/23 (peça 14), deste Gabinete. 
2) Em conformidade com o parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno[1], 
autorizo a prorrogação do prazo em 15 (quinze) dias. 
3) Retornem à Diretoria de Protocolo para acompanhamento. 
4) Apresentada a resposta, encaminhem-se à Coordenadoria de Gestão Municipal 
para nova instrução. 
5) Publique-se. 
Gabinete, 22 de maio de 2023. 
DANIELLE DE MELLO E SILVA 
Assessora/Matrícula nº 52.478-6 
__________________________ 
1. Art. 389 (...) Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação 

da parte, esta se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em 

petição protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 
 

PROCESSO N°:  510434/18 
ENTIDADE:  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
INTERESSADO:  EDSON FLAVIO HOFFMANN, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE 
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, JOSEMAR CESAR MIRANDA, LUCIA 
MOREIRA DE OLIVEIRA, MARLENE PEREIRA DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE 
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
ASSUNTO:   ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO:  772/23 
I. Mediante a petição intermediária nº 347511/23, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE solicita a dilação do prazo para apresentação 
de sua manifestação, requerida no Despacho n. 582/23 (peça 52), deste Gabinete. 
II. Em conformidade com o parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno[1], 
autorizo a prorrogação do prazo em 15 (quinze) dias. 
III. Retornem à Diretoria de Protocolo para acompanhamento. 
IV. Apresentada a resposta, encaminhem-se à Coordenadoria de Gestão Municipal 
para nova instrução. 
V. Publique-se. 
Gabinete, 24 de maio de 2023. 
DANIELLE DE MELLO E SILVA 
Assessora/Matrícula nº 52.478-6 
__________________________ 
1. Art. 389 (...) Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação 

da parte, esta se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em 
petição protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 

apresentados intempestivamente. 
 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
 

Sem publicações 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°:-152531/08 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE:-CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
RESPONSÁVEL:-MARCELO PROENÇA 
INTERESSADOS:-ADEVIR LOPES, AMADEU DE JESUS DA SILVA, ARRODI 
TOMAZ, ENOQUE DIAS DE GODOY, GOMERCINO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
JORGE TEIXEIRA DA SILVA, MUNICÍPIO DE CURIÚVA, NORIVAL FERREIRA DE 
OLIVEIRA, SEBASTIÃO GOMES DA SILVA, TANIA MARA MOREIRA 
GUERREIRO, WALTER DE LIMA OLIVEIRA 
PROCURADORES:-ALEXANDE ALBERTO GIUNTA BORGES, FÁBIO MARCOS 
CAPELOSSI, VITOR HUGO HEINZMANN GOMES DA SILVA 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-243/23 
Considerando que a ação de execução fiscal ajuizada em desfavor do senhor NORIVAL 
FERREIRA DE OLIVEIRA foi extinta pelo Poder Judiciário, já que reconhecida a 
prescrição da pretensão do Município de Curiúva ao recebimento do crédito (peça 440), 
acolho a proposta do Ministério Público de Contas (peça 462) e encaminho os autos à 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para que, nos termos dos artigos 175-
L, inciso V, e 514, caput, do Regimento Interno, proceda ao registro da baixa de 
responsabilidade indicada na Informação n.° 573/23 – CMEX (peça 442). 

Curitiba, 29 de maio de 2023. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°:-187375/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RESPONSÁVEIS:-ALCINEU GRUBER, LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-244/23 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 
TC 51588-4[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º:-229350/21 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
INTERESSADO:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, 
SERGIO LUIZ DAL PAI, TALITA BUSARELLO VIEIRA 
DESPACHO N.º:-105/23 
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de mérito emitida no feito e a 
inexistência de pendência quanto ao seu cumprimento, determino o encerramento do 
processo, conforme artigo 398, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas[1]. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no artigo 168, VII, do normativo referido[2]. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 22 de maio de 2023. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
BTP 
__________________________ 
1. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
2. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 
PROCESSO Nº-285776/22 
ENTIDADE:-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
RESPONSÁVEIS:-MARCIO ARTUR DE MATOS E ORLI ANTONIO CAMARGO DE 
CRISTO. 
PROCURADOR:-CLAUDIOMIR SCHNEIDER 
DESPACHO 273/23 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3] e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e do representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[4]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[5]. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
Edgar Antônio dos Santos 
Auditor de Controle Externo 
__________________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos 
de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas 
seguintes hipóteses: 
(...) 
VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico “Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas” nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, 
Analista de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, 
matrícula nº 51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, 
e PAULA FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero 
expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses:” 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução 
nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º:-553680/18 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO:-FLAVIO SIMÃO DOS SANTOS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, MARCIO ARTUR DE MATOS, ROSELI DE 
SOUZA 
DESPACHO N.º:-64/23 
Diante do contido na Instrução nº 9271/23-CAGE (peça 61) e no Parecer Ministerial 
nº 401/23-6PC (peça 64) que opinaram pela negativa de registro, remetam-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba e de seu gestor, efetuando as inclusões na 
autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 
termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam 
adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões 
apontadas. 
O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, retornem-se os autos a este Gabinete. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2023. 
Helton Tiago Luiz Lacerda[1] 
Auditor de Controle Externo – matrícula nº 51.593-0 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Auditor Tiago Alvarez Pedroso, conforme Instrução de serviço 
n° 154/2022, publicado no D.O.T.C n° 2850 de 7/10/2022. 
 
PROCESSO N.º:-563624/21 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE LOBATO 
INTERESSADO:-FABIO CHICAROLI, MUNICÍPIO DE LOBATO, SUELI 
APARECIDA GONZÁLES MARTINS SIVIERO 
DESPACHO N.º:-65/23 
Diante do contido na Instrução nº 8523/23-CAGE (peça 30) e no Parecer Ministerial 
nº 386/23 (peça 33) que opinaram pela negativa de registro, remetam-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do Município de Lobato e de 
seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas 
necessárias e/ou justificadas as questões apontadas nos referidos pareceres. 
O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, retornem-se os autos a este Gabinete. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2023. 
Helton Tiago Luiz Lacerda[1] 
Auditor de Controle Externo – matrícula nº 51.593-0 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Auditor Tiago Alvarez Pedroso, conforme Instrução de serviço 
n° 154/2022, publicado no D.O.T.C n° 2850 de 7/10/2022. 
 
PROCESSO N.º:-270395/18 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO:-ADILSON MIOTTI, EDOMÊNIA CASTRO PEREIRA GENARO, 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, RICARDO GUSMAO BRANDANI 
DESPACHO N.º:-67/23 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 30, concedo 
novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 
despacho. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
Helton Tiago Luiz Lacerda[1] 
Auditor de Controle Externo – matrícula nº 51.593-0 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Auditor Tiago Alvarez Pedroso, conforme Instrução de serviço 
n° 154/2022, publicado no D.O.T.C n° 2850 de 7/10/2022. 
 

Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 
PROCESSO N.º:-322691/23 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, ISABELE HEERDT 
SEHNEM, QUIRINO SEHNEM 

PROCURADOR:-ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DAIANE MARIA BISSANI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, EUGENIO 
CARLOS BAPTISTA JUNIOR, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, 
MICHELE CORREA, OZILDA DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE PINTO, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, 
SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º:-41/23 
A Coordenadoria de Gestão Estadual-CGE, por meio da Instrução nº 317/23 (peça 
12), sugere o sobrestamento do feito até que seja apreciado o ato de concessão de 
pensão relativo ao Processo n.º 27969-9/23. 
Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos pelo prazo 
máximo de 1 ano, até a decisão definitiva no referido expediente. 
Após a comunicação em sessão da Primeira Câmara, em atendimento à previsão 
regimental, remetam-se os autos à Coordenadoria de Gestão Estadual, onde deverão 
permanecer durante o período de sobrestamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Relator 

 
PROCESSO N.º:-282843/23 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DO CENTRO SUL DO PARANA 
INTERESSADO:-EDEMETRIO BENATO JUNIOR, JORGE DAVID DERBLI PINTO 
DESPACHO N.º:-45/23 
Trata-se de prestação de contas anual do CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO CENTRO SUL DO PARANA (peça 03), 
relativas ao exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do senhor Edemetrio 

Benato Junior. 
A unidade técnica, mediante Instrução nº 2345-CGM (peça 06), consignou pela 
irregularidade das contas e imposição de multa. 
Diante acima exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO CENTRO SUL DO PARANA e de seu gestor, 
efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas 
as questões apontadas no mencionado parecer. 
Alerte-se a entidade que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, ao gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer 
contraditório. 
Protocolada a resposta ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para 
instrução conclusiva e, em seguida, ao Ministério Público de Contas para 
manifestação, conforme preceituam os artigos 352 e 353 do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Relator 

 
PROCESSO N.º:-457045/18 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO:-JOSE CARLOS TOLOI, MARIA ALVES DE OLIVEIRA, 
MUNICÍPIO DE GUARACI, SIDNEI DEZOTI 
DESPACHO N.º:-46/23 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto nº 69/2018 (peça 12), do MUNICÍPIO DE 

GUARACI, publicado no Diário Oficial nº 1505 de 15/05/2018, que concedeu 
aposentadoria à servidora Maria Alves de Oliveira, no cargo de educador infantil, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Em que pesem as manifestações conclusivas, vislumbro a necessidade da 
apresentação do Histórico Funcional da servidora Maria Alves de Oliveira, contendo 
as respectivas lotações, inclusive, deverá especificar quais as funções exercidas no 
magistério e as escolas em que a Interessada as exerceu. 
Diante acima exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do MUNICÍPIO DE GUARACI e de seu gestor, efetuando as 
inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 dias, 
nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam 
adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões 
apontadas no mencionado parecer. 
Alerte-se a entidade que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, ao gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer 
contraditório. 
Protocolada a resposta ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para 
instrução conclusiva e, em seguida, ao Ministério Público de Contas para 
manifestação, conforme preceituam os artigos 352 e 353 do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Relator 
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PROCESSO N.º:-285885/23 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI 
INTERESSADO:-CARLOS ANTONIO REIS, FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO 
DESPACHO N.º:-47/23 
Trata-se de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO PIQUIRI (peça 03), relativas ao exercício financeiro de 2022, de responsabilidade 
do senhor Carlos Antonio Reis. 

A unidade técnica, por meio da Instrução nº 2213/23-CGM (peça 39), consignou pela 
irregularidade das contas com imposição de multa, inclusive, destacou-se que: 
“O conteúdo do Relatório do Controle Interno anexado aos autos não atende ao 
mínimo solicitado por esta Corte de Contas, conforme modelo sugerido na Instrução 
Normativa nº 178/2023, em razão da(s) deficiência(a) abaixo descrita(s). 
A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar de encaminhar, 
no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou deliberativas 
do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, "b" da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Sujeita, ainda, a aplicação de multa 
administrativa, por ofensa à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão 
da não comprovação do cumprimento dos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal 
c/c Arts. 4º a 8º, Capítulo III, da LOTC (LCE nº 113/05), haja vista o Relatório do 
Controle Interno não apresentar as abordagens mínimas sugeridas pelo Tribunal por 
meio do modelo que consta na Instrução Normativa nº 178/2023. 
A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de 
contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 
disciplinada na Instrução Normativa nº 178/2023. 
Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do exame de 
mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a 
regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela remessa 
fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). 
Documentos mínimos necessários em caso de exercício do contraditório: 
a) Novo relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o modelo anexo 
à Instrução Normativa nº 178/2023 - TCE/PR, que regulamenta a prestação de contas 
deste exercício de 2022; 
b) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo Controle Interno 
e pelo Gestor, face às questões apresentadas pela análise técnica indicadas nesta 
Instrução; 
c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

(...)” 
Diante acima exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI e de seu 
gestor, efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, 
no prazo de 15 dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou 
justificadas as questões apontadas no mencionado parecer. 
Alerte-se a entidade que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, ao gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer 
contraditório. 
Protocolada a resposta ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para 
instrução conclusiva e, em seguida, ao Ministério Público de Contas para 
manifestação, conforme preceituam os artigos 352 e 353 do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Relator 
 

Auditora MURYEL HEY 
 

Sem publicações 

 

Auditor JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
 

Sem publicações 

 

 
CORREGEDORIA-GERAL 

 
Sem publicações 

 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 

 
OUVIDORIA DE CONTAS 

 
Sem publicações 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 
Sem publicações 

 

 
ATOS DIVERSOS 

 

Resenhas de Distribuição 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2920/23 

Processo nº: 365005/23 

Data e hora da distribuição: 30/05/2023 14:16:00 

Assunto: PREJULGADO 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: designação conforme Ata de Sessão Ordinária 15/2023 

- Secretaria do Tribunal Pleno 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 

DP, em 30/05/2023 

PAULO SÉRGIO MOURA SANTOS - Diretor 

Matr. 51.560-4 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2926/23 

Processo nº: 305308/23 

Data e hora da distribuição: 30/05/2023 17:27:00 

Assunto: PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: designação conforme Despacho Processual Diverso 

1772/2023 - Gabinete da Presidência 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

DP, em 30/05/2023 

PAULO SÉRGIO MOURA SANTOS - Diretor 

Matr. 51.560-4 

 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1018/23 
Processo nº: 351225/23 
Data e hora da redistribuição: 30/05/2023 17:04:00 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 
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Exercício: 
Modalidade de redistribuição: Redistribuição por Substituição de acordo com art. 333, 
IV, c/c art. 53-A, § 2 conforme Despacho Processual Diverso 615/2023 - Gabinete 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral 
Relator: Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Impedimentos: 
DP, em 30/05/2023 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1019/23 
Processo nº: 157223/19 
Data e hora da redistribuição: 30/05/2023 17:36:00 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARLUS DE OLIVEIRA, 
NEWTON IWAO NOGAMI, PARANAPREVIDÊNCIA, SELMA MARIA DA COSTA 
NOGAMI 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: retorno à relatoria originária, registrada no Termo de 
Distribuição nº 2547/21 - DP (peça nº 44), em atendimento ao Acórdão nº 949/23 - 
STP, exarado no Conflito de Competência nº 99887/22. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
DP, em 30/05/2023 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1020/23 
Processo nº: 91075/21 
Data e hora da redistribuição: 30/05/2023 18:39:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
Interessado: CAMILA PAULA BERGAMO, CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
DP, em 30/05/2023 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2900/2023 
Processo Nº: 722753/19 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 07:47:04 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ 
Interessado: GERONCIO JOSE CARNEIRO ROSA, IOLANDA PAES DA CRUZ, 
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ, PEDRO TABORDA DESPLANCHES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2901/2023 
Processo Nº: 363428/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 07:49:19 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, ELIZABETH EBERHARDT STAPF, 
FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditora MURYEL HEY 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2902/2023 
Processo Nº: 194510/20 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 07:53:08 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, 
REINHOLD STEPHANES, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2903/2023 
Processo Nº: 758123/21 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 07:58:49 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
Interessado: ANA LUCIA DOS SANTOS DIAS, ANA MARIA CRUBELLATE OLIVA, 
FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, RAFAEL BRITO DO 
PRADO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2904/2023 
Processo Nº: 113987/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 08:05:27 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

Interessado: ADRIANA MARIN, ANABEL ARRIBAS PEREZ, ANTONIO MARCOS 
CAMARGO, CAMILA DOS SANTOS, CELSO FERNANDO GOES, DENER 
BRANDELERO, EDSON CARLOS CREMA JUNIOR, MARISTELA SILVA FREITAS 
SANTOS, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, PATRICIA SOUZA RITTY E OUTROS. 
Exercício: 2023 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2905/2023 
Processo Nº: 51825/22 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 08:12:05 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: ALBERTO FREIBERGER BERNARDINELLI, ALETHEIA ALVES DA 
SILVA, ALEXANDRE HITOSHI ITO, ALEXANDRE ROSSI, ALINE CAMPOS REIS 
DE SOUZA, ALINE CLISSIANE FERREIRA DA SILVA, ALINE PRISCILLA 
BRANCALHAO ZUGE, ALINE ROSADO, ALINE SCARMEN UCHIDA, ALINE YURI 
KIMINAMI E OUTROS. 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 97700/19, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2906/2023 
Processo Nº: 345250/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 08:13:55 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: AVS LOCAÇÃO DE STANDS E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS EIRELI, 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, MAURO CESAR IONNGLEBOOD, MUNICÍPIO 
DE PONTA GROSSA, SIMONE DO ROCIO PEREIRA NEVES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição a(o) Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, mediante sorteio, afastado pelos motivos indicados nos 
autos nº 286818/23 , conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, do 
Regimento Interno. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2907/2023 
Processo Nº: 361476/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 08:42:55 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
Interessado: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER, SCHREINER ENGENHARIA 
LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2908/2023 
Processo Nº: 351764/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 09:57:01 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ, COOPERATIVA DE 
HABITACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE FRANCISCO BELTRAO, 
JANDIR JOSE SELZLER, JORGE LUIZ LANGE, LIANE VITALI KOTHE, MOUNIR 
CHAOWICHE, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído a(o) relator(a) do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2909/2023 
Processo Nº: 348925/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 10:37:23 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
Interessado: ADALTO FRANCISCO LORENZETTI MOVEIS, ADEMIR NONATO DE 
FARIAS-PISOS E MARMORES, GUILHERME CAVALHEIRO NUNES, LUIZ 
RODRIGO BOCCA, MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, RENATO TONIDANDEL, 
ROSECLEA MARGARETE FORCELLINI SCHERER, SANDRA MARA DALEK, 
SUELI ROSANA GONZATTI, VALDOIR RODRIGUES DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio.  
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2910/2023 
Processo Nº: 364297/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 11:11:00 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE 
Interessado: JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da 
Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
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Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo 
original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2911/2023 
Processo Nº: 359366/23 

Data e hora da distribuição: 30/05/2023 11:13:22 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 
Interessado: MIGUEL BAYERLE, MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA por estar impedido na 1ª instância. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da 
Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL por estar impedido na 1ª 
instância. Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2912/2023 
Processo Nº: 360259/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 11:31:23 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
Interessado: JULIO ARMANDO CANIDO MENDEZ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2913/2023 
Processo Nº: 360771/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 11:36:45 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
Interessado: IVANILDA ALVES DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2914/2023 
Processo Nº: 280267/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 11:42:04 
Assunto: HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
Entidade: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
Interessado: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: Competência originária, conforme art. 333, § 7º do 
Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2915/2023 
Processo Nº: 458963/18 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 11:42:44 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ALCEU ANTONIO BACIL, ALCIMIR JOSE BACIL, FELIPE JOSE 
VIDIGAL DOS SANTOS, MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2916/2023 
Processo Nº: 741215/18 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 12:03:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
Interessado: ANDRÉ JUNIOR DE PAULA, EMILIO ALTEMIRO LAZZARETTI, 
LAURECI MIRANDA, MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO, PEDRO DOMINICO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2917/2023 
Processo Nº: 361913/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 12:03:42 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARARUNA 
Interessado: BROTTI - CONSTRUCOES LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Impedimentos: 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2918/2023 
Processo Nº: 363622/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 12:07:24 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
Interessado: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2919/2023 
Processo Nº: 363991/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 12:08:41 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
Interessado: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição a(o) Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, mediante sorteio, afastado pelos motivos indicados nos autos nº 
119822/23 , conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, do Regimento 
Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2921/2023 
Processo Nº: 364890/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 14:19:30 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
Interessado: P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA, PAULO VICTOR CARMONA 
DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2922/2023 
Processo Nº: 355468/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 15:39:08 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2923/2023 
Processo Nº: 365404/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 16:01:24 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: 
Interessado: CARLOS ROBERTO TAMURA, INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL-FUNDEPAR, JOSÉ MARIA FERREIRA, 
MARCELO PIMENTEL BUENO, NILSO PAULO DA SILVA, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANÁ EDUCAÇÃO 
Exercício: 2023 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2924/2023 
Processo Nº: 362502/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 16:07:58 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ELISANDRO PIRES FRIGO, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
JORGE LUIZ FARIAS LOBO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2925/2023 
Processo Nº: 365587/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 17:17:52 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
Interessado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, REGISPEL INDUSTRIA E COMERCIO 
DE BOBINAS S.A. 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2927/2023 
Processo Nº: 365862/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 19:13:56 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Interessado: IVAN REIS DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição a(o) Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
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LINHARES, mediante sorteio, afastado pelos motivos indicados nos autos nº 
119822/23 , conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, do Regimento 
Interno. 
Relator: Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2928/2023 
Processo Nº: 365986/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 19:36:24 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: FERNANDO SYMCHA DE ARAÚJO MARÇAL VIEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2929/2023 
Processo Nº: 365854/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 19:36:48 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
Interessado: SMB SERVICOS DE ENGENHARIA E MEDICINA SA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2930/2023 
Processo Nº: 363690/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 19:38:11 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
Interessado: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: prevenção, reconhecida de ofício (arts. 278, I e 340 do 
Regimento Interno), conforme Ata da Sessão Ordinária nº 23, de 20 de julho de 2017, 
do Tribunal Pleno e art. 346, § 1º do Regimento Interno c/c art. 55 do Código de 
Processo Civil, por conexão com o processo nº 365854/23, de REPRESENTAÇÃO 
DA LEI Nº 8.666/1993. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2931/2023 
Processo Nº: 366354/23 
Data e hora da distribuição: 30/05/2023 21:58:32 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: WASHINGTON LUIZ MORENO 
Interessado: WASHINGTON LUIZ MORENO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 
PROCESSO N º-350856/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA 
INTERESSADO-ALTAIR EUKO, JAYME ISRAEL ZEREMAN (FALECIDO(A) EM 
2014), MARIA DE LOURDES DA SILVA, MAURÍCIO TON RAMOS 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2866/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA, com 
pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 29/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-851045/18 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA 
INTERESSADO-ALTAIR EUKO, DARLAN FRANCA DRANKA, MAURÍCIO TON 
RAMOS, TEREZA DE JESUS FRANCA DRANKA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2867/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA, com 
pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 29/05/2023. 

Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-620191/18 
ORIGEM-INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
INTERESSADO-JURACI DAS GRACAS ARAUJO, LERY GILBERTO DOMIT, 
PATRIK MAGARI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2868/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, com pedido 
de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 29/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-634572/21 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, SAIONARA APARECIDA ANDREATTA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2869/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 25) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 30/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-307687/21 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 
ELISA AYABE YOSHIZUMI, RENATO SEINOSUKE YOSHIZUMI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2870/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
com pedido de segunda prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 28) o prazo decorrente da 
prorrogação concedida à entidade para manifestação terminou em 29/05/2023. 
O novo pedido de prorrogação foi protocolado em 29/05/2023 (peça nº 26). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se extraordinariamente a dilação por mais 15 
(quinze) dias, sem solução de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-633665/21 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, MERCIO CABRAL DOS SANTOS 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2871/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 26) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 30/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-3881/18 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-CLEMENTE RIGO JUNIOR, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, WILSON LUIZ DARIENZO 
QUINTEIRO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2872/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
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PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 38) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 30/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-806267/17 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, JUSCELIA MACHADO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2873/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 48) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 30/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-28610/22 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, VALMIR FERNANDES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2874/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 23) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 30/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-1528/18 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FELIS RUSSI FILHO, 
FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2875/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 38) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 30/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-432224/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-ADEMAIL DOS SANTOS AUGUSTYNCZK, FELIPE JOSE 
VIDIGAL DOS SANTOS, JOSE AWGUSTYNCZK 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2876/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 31/05/2023. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle - 50.801-2 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-310846/19 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-ELISANGELA BRESSAN, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
ROBERTO LUIZ CAMARGO (FALECIDO(A) EM 2018) 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2877/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9668/23 - CAGE peça nº 21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-366906/19 
ORIGEM-FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO-BEATRIZ MOREIRA ANTUNES, BIANCA MOREIRA ANTUNES, 
CELSO LUIZ POZZOBOM, DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, 
FRANCISCO FRANCILINO MOREIRA (FALECIDO(A) EM 2015), MAURICIO 
MOREIRA ANTUNES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2878/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9671/23 - CAGE peça nº 20: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-690077/22 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA 
INTERESSADO-ADILSON MACEDO MORAES, ANDREIA DE LIMA 
NASCIMENTO, ARY DE OLIVEIRA MATTOS, ELIAS DOS SANTOS COUTO, 
JAQUELINE SENA SILVA, MARIA DAS VIRGENS DESIDERIO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2879/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9680/23 - CAGE peça nº 5: 
- MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-459653/20 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO-DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS, JOSE PEINADO 
JACOB 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2880/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9514/23 - CAGE peça nº 40: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-414320/22 
ORIGEM-AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO-ARLETE TEREZINHA AIUB, IVAN FERREIRA DE MELO, IVO 
CETNARSKI, LUIZ PEREIRA KEPPEN 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2881/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
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comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9676/23 - CAGE peça nº 39: 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-826893/19 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 
TEREZA MARIA PAULIQUI PELUSO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2882/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 6890/23 - CAGE peça nº 20: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-177132/22 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, MARIA EDITE GONCALVES 
ALBUQUERQUE 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2883/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9683/23 - CAGE peça nº 32: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-61893/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO-IVANETE MARIA LAZZARI, MARINEUSA POGGERE, MAXIMINO 
PIETROBON 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2884/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9561/23 - CAGE peça nº 45: 
- MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-626819/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI 
INTERESSADO-JOÃO PAULO DA SILVA, MARIA SOLANJA FERREIRA 
CAMPOS, NERILDA APARECIDA PENNA, WELITON JOSE DO NASCIMENTO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2885/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9688/23 - CAGE peça nº 14: 
- INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social- 50.177-8 
documento assinado digitalmente 

PROCESSO N º-215682/23 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO-ALANA LARISSA MIGLIORINI STERTZ, ANDERSON LUIZ 
ARENHARDT, CARLOS ROBERTO GARCIA, CELCI BETARIZ BACK, CELSO 
TRIPER, DANIEL ANTONIO ZIELINSKI, DANIEL FERNANDO FRIEDRICH 
COMINETTI, DARIO BERNARDO TIETZ, DEBORA SERRADOURADA WUTZKE 
KRUGER, GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI RAVACHE, GEOVANE 
CADAMURO CORREA, HAMILTON ANTONIO DOS SANTOS, JOHNNY MARCOS 

WUTZKE, JULIANO CESAR ZIELINSKI, KATIANE EMELI GASPARIN, 
LEONARDO CORREA DA SILVA, LUCIANA HOLDERBAUM DE AZEVEDO, 
LUCIANO LEANDRO MARTINS, LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSATT, MARCIO ALESSANDRE FRANZ, MARCOS ANTONIO DE GODOY 
BISPO, MAURO SERGIO DA SILVA, MAYARA ISABELA WELTER PICCININ, 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, PATRICIA DALCIN FERNANDES PANDOLFO, 
ROBERTO MUTTI, ROBSON NEUBERGER, SILVANA KREVE 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2886/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9700/23 - CAGE peça nº 60: 
- MUNICÍPIO DE TOLEDO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-329203/23 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE PINHALÃO 
INTERESSADO-DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2887/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE PINHALÃO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9674/23 - CAGE peça nº 8: 
- MUNICÍPIO DE PINHALÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-60721/23 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO-MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2888/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9667/23 - CAGE peça nº 171: 
- MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-63864/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
INTERESSADO-LAUDENIR MOLOGNI, PATRICIA ERICA HAMADA BONJIORNO, 
VICTOR CELSO MARTINI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2889/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9720/23 - CAGE peça nº 13: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
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PROCESSO N º-548133/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
INTERESSADO-IVONI APARECIDA CHORRO, PATRICIA ERICA HAMADA 
BONJIORNO, VICTOR CELSO MARTINI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2890/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9728/23 - CAGE peça nº 14: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-533705/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-EDISON NAGATA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2891/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9730/23 - CAGE peça nº 19: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-43758/19 
ORIGEM-PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO-FERNANDO DLUGOSZ, SILVANE BOTTEGA, TAUILLO TEZELLI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2892/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9731/23 - CAGE peça nº 14: 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-328087/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCOS VINICIUS 
FREITAS GUIMARAES, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2893/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9737/23 - CAGE peça nº 31: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-519951/21 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 
HAMILTON LIMA WAGNER 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2894/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9701/23 - CAGE peça nº 21: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 30 de maio de 2023. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 

documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-691430/22 

ORIGEM-MUNICÍPIO DE LONDRINA 

INTERESSADO-ADELINA APARECIDA CARDOSO, ADILCEIA CARDOSO 

FELTRIN SABINO, ADRIANA MARQUES DE SOUZA, ADRIANA RIBEIRO DA 

SILVA SALMAZO, ADRIANE DUARTE FREITAS, AILTON SUZINI FILHO, 

AMANDA DE ALMEIDA POSTALLI LEMES, ANA PAULA DE OLIVEIRA, ANA 

RAQUEL ABELHA CAVENAGHI, ANDREA BARREIROS ALVES, ANDREA 

PEZINTINO DA SILVA, ANDREIA MARTINS, ANDRESSA DIAS CARVALHO, ANE 

CAROLINE SILVA ROMANO, ANGELA MARIA DA SILVA DE JESUS, ANGELICA 

CRISTINA MORALES SUGUIYAMA DOS SANTOS, ANGELITA KARINA ALVES 

BUORO, ANGELITA LUCILENE CORREIA, ARIANE ALVES DE AGUIAR, CAMILA 

CRISTINA DE ASSUNCAO, CELIA RODRIGUES FIUZA, CLAUDETE 

BODNARIUC, CLAUDETE DEL GESSO SILVA, CLEIZI ROSANE DOS SANTOS, 

CLENILDA NOGUEIRA DA CRUZ, CRISTIANE PAULA DA CUNHA NOGARINI, 

CRISTINA APARECIDA LESSIA CORREA, DAIANE ZAMPIERI SILVA, DANIELA 

DE SOUZA SILVA, DAYANE DE FATIMA DOS SANTOS SILVA, DEBORAH 

SANTOS FERREIRA CABELLO, DEIVID ALEX DOS SANTOS, DINEUSA 

CONCEIÇÃO BISPO, EDUARDO HENRIQUE MATTAS, EGDA MARCUCCI DE 

OLIVEIRA, ELIANA APARECIDA DE SOUZA, ELIANA BURQUE, ELISANE 

CRISTINA BOZI, EUNICE IZELDA DE SANTA BOCATTI, FABIANA APARECIDA 

BARBOSA, FABIANA DO SACRAMENTO DA SILVA, FATIMA ANDREA 

VENTURINI, FILOMENA DOS REIS TRENTINE, FLAVIA RENATA DA SILVA, 

FLAVIANE RODRIGUES DA SILVA JOAQUIM, FRANCIELE LEMES DA SILVA, 

FRANCIELLY GOMES FORMIGONI, GABRIELA MALANOWSKI FARIA, GISELLE 

TOLEDO DA SILVA, GISLEIA GERMANO GEREMIAS, GLEICIANE CALDEIRA 

SILVA, GRAZIELLA CRISTINA ROSSI FREITAS, GRAZIELLI CRISTINA BASSO, 

HELENA CRISTINA DOS REIS PRANDINI, HELENA VIEIRA DOMINGUES 

PROFICIO, HUMBERTO DOS SANTOS CAON, ILDA MARIA DE ALMEIDA, ILIANE 

DA SILVA BRUM LEANDRO, IRACEMA APARECIDA MARTINS BUENO, 

IRACEMA JAMAL DA SILVA, JACQUELINE DANIELE FRANCA DE ALMEIDA, 

JAIME MARTINS DOS SANTOS, JAQUELINE DE JESUS PESTANA, JEISIANE 

GONCALVES, JESSICA THAIS SOARES, JEYSE OLIVEIRA, JOELMA DA SILVA 

ANGELINI, JOSIANE LIMA DE JESUS, JOSIANE PAES DE CAMARGO, JULIANA 

APARECIDA PEREIRA DE SOUZA, JULIANA MORALLES LOUVISON ROSA, 

KARINA APARECIDA DOS SANTOS BALTAR, LIDIANE SOARES DA SILVA 

PAES, LILIANNE FARINHA BARUQUI, LINDINALVA MARIA GONÇALVES, 

LUCIANE DE OLIVEIRA MORETIM DAVID, LUCILENE APARECIDA DONI, 

LUCIMARA APARECIDA OLIVEIRA GIMENES, LUCINEI VENTUROSO DE 

QUEIROZ LIMA, LUZIA FRANCISCA DO NASCIMENTO, MAFALDA DE SILVIO, 

MAIARA BUSCHINI FRANCO, MAIUDES CARLOS LAZARI, MARCELO BELINATI 

MARTINS, MARCIA CLEMENTINA MARTINS, MARCIA MARIA CARARO 

VIDOTTI, MARCIA MOREIRA DA SILVA, MARCIA SAVICZKI DA SILVA, MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA, MARIA EUNICE SOUZA DOS SANTOS, MARIA JOSE 

DE MATOS, MARIA MADALENA DE SOUZA, MARIA ORIZEIDE GERALDO 

PRADO, MARIA THEREZA DE OLIVEIRA VIEIRA, MARINEIDE SANTOS, MARISA 

CASTELLO BRANCO, MARLENE PIRES DA SILVA, MARLI APARECIDA 

BASSETTO DE ALMEIDA, MARLI APARECIDA MARIANO CHIANG, MARTA DOS 

SANTOS, MAYARA BERTO DOS SANTOS, MEYRE DOS SANTOS SANCHES, 

MICHELE GOMES DA SILVA, MICHELLI ARAUJO APOLINARIO BARBOSA, 

MIGUEL ANGELO SCOPEL PALMA, NIVEA ROSANA SANCHES SZUBRIS, 

OLIENNE MARIA DE OLIVEIRA, OLIVIA MAYARA JORGE, PATRICIA JULIANA 

ROCHA BELOMI, PATRICIA WISNIVEVSKI DE CAMPOS, PRISCILA COSTA 

MAGALHAES BORBA, RAQUEL BARBOSA LEOTE, RENATA HELOINE 

CAMPANINI DA CRUZ, ROBERTA GUILHERMINA DE MELLO, RODRIGO DE 

OLIVEIRA DOS REIS, ROSANGELA DE SOUZA TEIXEIRA, ROSE ELIANE 

BERNARDES, ROSELI DA SILVA, ROSEMEIRE DAUTTE MERIZIO FAVERO, 

ROSEMERY GALVAO BERNARDI, ROZA NEUZA COUTINHO POLO, SAMANTA 

MIZUNUMA, SILVANA APARECIDA MARTINEZ, SILVIA MARIA DIAS, SIMONE 

CRISTINA BARION, SIMONE REGINA DE OLIVEIRA, SIOMARA PERES, SUELI 

APARECIDA LOPES BRAGA, SUELI CHAGAS, SUSIA REGINA DE BRITO 

BARBOSA, SUZANA PETROSKI DOS SANTOS, TELMA MARQUES DE 

NOBREGA GOVEA, THAIS REGINA GRASSI, THAISA ALMEIDA HRETCIUK 

CATAFESTA, VALERIA GIROTO, VANIA ELIZABETH SPAGNOLO, VERA LUCIA 

BERTOCO, VERGINIA CELESTE CENEDESE BOEING, WELKER JOSE DE 

ALMEIDA RAMALHO 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-2895/23 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9743/23 - CAGE peça nº 6: 

- MUNICÍPIO DE LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 30 de maio de 2023. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 

documento assinado digitalmente 
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PROCESSO N º-296127/23 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-ELISANDRO PIRES FRIGO, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, REGINA DE FATIMA GARCIA DE SOUZA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2896/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9560/23 - CAGE peça nº 16: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-605838/19 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
INTERESSADO-ANDREA LUCIANI PAULI, ANDRESSA SODRE RODRIGUES 
FERREIRA, ARIANE DA SILVA FERNANDES, BOAVENTURA MANOEL JOÃO 
MOTTA, CLAUDIA KARINE DE NORONHA COELHO, CLAUDIOMIRO DA COSTA 
DUTRA, EDINALDA GHELLERE, ELISIANE MORAIS, FATIMA CARVALHO DOS 
SANTOS, IVANETE SEMA DO NASCIMENTO, JANAINA NICOLAU, JOSIELI 
OLIVEIRA DA ROSA, KELLI MARIANA PEREIRA DE MELO, LIODENES SPECHT, 
MARIA HELENA DE FREITAS, MARINO RESENDE, MARLETE MARIA LANG, 
NEUZA PALOMO VALIATI, OSMILDA DANIEL BOFF, PATRICIA ALANO 
PEREIRA, ROGERIO DO CARMO MARQUES, ROMILDA BAUER DE MATOS 
CAMPOS, ROSINEI RAMOS DA CRUZ, SIRLEI CRISTINA ALVES, VAGNER LUIS 
SILVEIRA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2897/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9695/23 - CAGE peça nº 28: 
- MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social -50.177-8 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-690638/22 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO-ANA ARIETE DE PAULA GARSTKA, ANA PAULA SOMAVILA DE 
SOUZA, ANDREA LIMA DE LARA, ANDREIA ARNOLDO HIRTH, ANDREIA DE 
OLIVEIRA BUENO, ANDRIELI LIMA DE OLIVEIRA, ANDRIELI PAGEVSKI 
KOSINSKI, BEATRIZ APARECIDA PACHECO DA SILVA, CAMILA TRAIN 
FARIAS, CIBELY WOLFF DIADIO, CRISTIANE FERNANDA VIEIRA, DAIANE DE 
FATIMA CARVALHO, DANIELLE MILDEMBERGER, DELIS GLINSKI FURTADO, 
EDEMARA DE OLIVEIRA ANDRADE, EDILAINE AMARANTE DE LIMA, EDILAINE 
APARECIDA FRANCO TERRES, ELIANE JUSTEN STUSKI, FERNANDA GARCIA 
SARDANHA, FERNANDA GELINSKI STEFANSKI, FLAVIA RINCAO DE OLIVEIRA 
SANTOS, FRANCIELI FARIA BELO, GEOVANA REGINA KUZNIK PACHECO, 
HELENICE MEIRA BUENO, INES APARECIDA MAIA E SILVA, IVONETE 
WITONSKI MACUCO, IZABEL THOMACHESKI BOASKI, JENIFER CRISTINA 
SKOWRONSKI BOJANOVSKI, JESSICA APARECIDA LEAL DOS SANTOS, 
JOCIANE DOS ANJOS AMERICO, JOSEANE DE OLIVEIRA JULIANO, KARINA 
IRENO DE LIMA, LARISSA DE FÁTIMA ULBRICH GUERRA, LUANNY KUCZERA 
SKODOSKI, MARCIELE APARECIDA ALVES SZYDOLSKI, MARIA IZABEL DINIZ 
DA LUZ, MARINA PIETZACK, MAYARA TAINA VIDAL MICOLAYXHKE, MICHELI 
OLBRE MARSCZAOKOSKI, MILENA GABRIELA ORTIS DA FONSECA FEIJO, 
NAIARA DE SOUZA CARDOSO, NATHANE HOFFMANN MULLER, NOELI 
BALUTA DE SOUZA, RAFAELA BUGAY LIMA, RAFAELA GUIMARAES DE 
BRITO, RENATA ANGELISA DE OLIVEIRA ALMEIDA, ROSANE CLARA 
IASCHAKI PACHECO, ROSELI DE ARRUDA, SAMARA CRISTHINY CORDEIRO 
BURGINSKI, SANDY NAIARA SZAWARSKI, SILMARA DOS SANTOS DA SILVA, 
SILVONE MARIA GUIMARAES, SIMONE APARECIDA FURTADO CORDEIRO, 
SOLANGE MAJESKI DOS SANTOS, SULIANE APARECIDA ZAWADZKI 
NOVAKOWSKI, SULIANE PACHECO GONCALVES, TAINARA DA SILVA 
LEVANDOWSKI, TATIANE CARMEN KUTZ OKONOSKI, THAYS LEANDRA 
SANDUY, VANDERLEIA LEVANDOSKI HOFFMANN, VILMARA APARECIDA 
MACIEL KUIAVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-2898/23 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9744/23 - CAGE peça nº 8: 
- MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 30 de maio de 2023. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social - 50.177-8 
documento assinado digitalmente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-279990/23 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-PARANAPREVIDÊNCIA 
ADVOGADOS:- ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DAIANE MARIA BISSANI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, EUGENIO 
CARLOS BAPTISTA JUNIOR, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, 
MICHELE CORREA, OZILDA DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE PINTO, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, 
SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1794/23 
Trata-se de requerimento externo por meio do qual a Paranaprevidência informou a 
revogação da aposentadoria concedida ao Sr. Almiro Aparecido de Carvalho, no 
cargo de Investigador de Polícia, 3ª classe. 
A Coordenadoria de Gestão Estadual sugeriu diligência à origem, para complementação 
documental, posto não constar nos autos a documentação que justificava o 
cancelamento da aposentadoria indicada. (Instrução nº 277/23-CGE, peça 5) 
A Sugestão foi acatada pela Presidência que determinou a remessa de comunicação 
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ao ente previdenciário para que juntasse aos autos a documentação indicada pela 
Coordenadoria de Gestão Estadual. (Despacho nº 1529/23-GP, peça 6) 
Através do Recibo de Petição Intermediária nº 333359/23 e anexo (peças 9 a 11), a 
Paranaprevidência encaminhou a documentação indicada pela unidade técnica. 
Após análise da documentação juntada, a Coordenadoria de Gestão Estadual sugeriu 
a anotação do cancelamento da aposentadoria no sistema de registros de atos de 
pessoal operado pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, nos 
termos da Súmula 06 do Supremo Tribunal Federal[1], e apensamento deste 
expediente ao processo que analisou o ato de inativação, processo nº 570313/18. 
Diante do exposto, acato o sugerido pela unidade técnica e determino o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão para as anotações sugeridas pela CGE à peça 12. 
Após, à Diretoria de Protocolo para seu apensamento ao protocolado nº 570313/18. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. “A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de aposentadoria, ou qualquer outro ato 
aprovado pelo Tribunal de Contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele tribunal, 
ressalvada a competência revisora do Judiciário.” 
 

PROCESSO Nº:-358831/23 
ENTIDADE:-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ADVOGADOS:- 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1798/23 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Tania Mara Westarb, no qual, 
aparentemente, faz comentários acerca da terapia tântrica. 
Na peça inicial não é possível entender, com clareza, o objeto e o fundamento do 
pedido, ficando, assim, prejudicado o prosseguimento do expediente nesta Casa. 
Comunique-se à solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-284960/23 
ENTIDADE:-DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES 
FINANCEIROS 
INTERESSADO:-DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES 
FINANCEIROS 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1805/23 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pela Delegacia de Repressão à 
Corrupção e Crimes Financeiros, por meio do qual requereu as informações descritas 
nos itens “a” a “d” da peça 2. 
A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, através do Despacho nº 377/23-CGF, 
prestou as informações solicitadas nos itens “a” a “c”, indicando, inclusive, links para 
o respectivo acesso, em relação ao item “d”, após pesquisas, localizou o processo de 
Homologação de Recomendações nº 563951/21, e sugeriu a remessa deste 
expediente ao gabinete do respectivo relator, para autorização de acesso. 
A liberação de cópias digitais do processo em trâmite foi autorizada pelo Relator, 
conforme Despacho nº 780/23-GCMRMS (peça 6). 
Assim sendo, determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como da 
Homologação de Recomendações nº 563951/21. 
Em atenção ao solicitado no Ofício nº 1460806/2023-DELECOR/DRPJ/SR/PF/PR 
(peça 2), referida unidade técnica deverá enviar resposta ao solicitante por meio de 
mensagem eletrônica para o e-mail carolina.cg@pf.gov.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do 
processo. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-333219/23 
ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA 
ESPERANÇA 
INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA 
ESPERANÇA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1806/23 
Trata-se de Requerimento Externo em que a 1ª Promotoria de Justiça do Foro 
Regional de Nova Esperança, com vistas à instrução dos autos de Inquérito Civil nº 
MPPR-0093.18.000374-6, solicitou informações quanto ao cumprimento dos limites 
de gasto com pessoal do Município de Presidente Castelo Branco, período de 2014 
a 2018. 

A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, com o fito de responder a solicitação da 
Promotoria, encaminhou os Relatórios de Gestão Fiscal Consolidada, Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social e link para a respectiva consulta. (Despacho nº 349/23-
CGF, peça 45) 
Comunique-se à Promotoria solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para remessa 
do ofício de comunicação, disponibilização de cópia dos presentes autos, e, após, 
para seu encerramento, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e respectivo arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-34844/23 
ENTIDADE:-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO:-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1808/23 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado em virtude do recebimento de ofício 
da Procuradoria-Geral do Estado (Ofício nº 032/2023-PGE), em que solicitava que 
esta Corte de Contas expedisse ofício ao Tribunal de Contas da União com o fito de 
obter resposta quanto à postura adotada acerca do Convênio nº 43/08, celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e a 
Universidade Federal do Paraná, a fim de possibilitar o ajuizamento da medida 
judicial cabível em relação a decisão proferida nos autos de Mandado de Segurança 
n.º 0002854-27.2014.404.0000, que havia declarado nulo o julgamento realizado por 
este Tribunal sobre a aplicação dos recursos provenientes do convênio n° 43/08 e 
determinado a remessa do convênio ao Tribunal de Contas da União. 
A Presidência desta Corte de Contas acatou o solicitado e determinou a expedição 
de ofício solicitando a manifestação da Corte de Contas da União quanto ao indicado 
pela PGE (peça 4). 
A Diretoria de Protocolo, atendendo a determinação da Presidência, liberou cópias 
deste processo e dos nº 240205/10 e 971546/15, realizou o encaminhamento do 
ofício nº 63/23 e juntou o respectivo aviso de recebimento (peças 5 a 8). 
Em decorrência da Certidão de Decurso de Prazo nº 363/23-DP (peça 9), sem a 
apresentação de resposta ou documentação correlata, a Presidência determinou 
nova comunicação ao Tribunal de Contas da União reiterando o teor do ofício nº 63/23 
(peça 10). 
Através da Certidão de Juntada nº 360240/23 e petição anexa (peças 14 e 15), o 
Tribunal de Contas da União em resposta ao Ofício nº 63/23, encaminhou cópia da 
manifestação da Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte 
e Direitos Humanos, informando não haver identificado documento ou processo 
relativo ao Convênio nº 43/2008 ou autuação de processo de controle externo para 
exame da documentação remetida por esta Corte de Contas. 
Ante o exposto, considero atendida o solicitado na inicial e determino a remessa dos 
autos à Diretoria de Protocolo para remessa de ofício de comunicação à 
Procuradoria-Geral do Estado, disponibilização de cópias destes autos, seu 
encerramento, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, 
e respectivo arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-353180/23 
ENTIDADE:-IVAN XAVIER VIANNA FILHO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
INTERESSADO:-IVAN XAVIER VIANNA FILHO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-1812/23 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação formulado pelo escritório de advocacia 
Ivan Xavier Vianna Filho & Advogados Associados, mediante o qual solicitou cópia 
integral do expediente nº 260823/23 e APA nº 14368. 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, por meio da Informação 
nº 44/23-CAGE (peça 5), disponibilizou dois links para acesso a todo procedimento 
fiscalizatório relacionado ao APA nº 14368. 
Ante o exposto, considerando o solicitado na inicial e a manifestação da unidade 
técnica autorizo o acesso aos autos de nº 260823/23, posto estarem encerrados e 
arquivados. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para comunicação ao solicitante na 
forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017 e disponibilização de cópia 
deste expediente e do 260823/23. 
Após, encaminhem o feito Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[2], e, na sequência, retorne à Diretoria de 
Protocolo para seu encerramento, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e respectivo arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 

mailto:carolina.cg@pf.gov.br
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2. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-344083/23 
ENTIDADE:-12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
INTERESSADO:-12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 
ADVOGADOS:- 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1814/23 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pelo Juízo da 12ª Vara do Trabalho 
de Curitiba, por meio do qual determina a penhora de créditos da empresa Techresult 
Soluções em Tecnologia da Informação LTDA e depósito em favor do respectivo 
juízo, até o limite da execução. 
Através da Informação nº 53/23-SLC (peça 4), a Supervisão de Licitações e Contratos 
da Diretoria Administrativa ressalta a impossibilidade em cumprir a penhora determinada 
já que os contratos entre esta Corte de Contas e a empresa Techresult Soluções em 
Tecnologia da Informação LTDA foram findados no ano de 2013, não havendo, 
consequentemente, valores retidos ou a receber em favor da empresa indicada. 
Encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo remessa de ofício de 
comunicação ao Juízo solicitante, disponibilização de cópia dos presentes autos, e, 
após, para seu encerramento, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno 
deste Tribunal, e respectivo arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-343109/23 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE:-SECRETARIA ESPECIAL PARA O PROGRAMA DE PARCERIAS DE 
INVESTIMENTOS 
INTERESSADO:-SECRETARIA ESPECIAL PARA O PROGRAMA DE 
PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 
ADVOGADOS:- 
DESPACHO Nº:-1816/23 
Retornam os autos com o Despacho nº 405/23-CGF (peça 4), mediante a qual a 
Coordenadoria Geral de Fiscalização exarou ciência do presente processo quanto à 
disponibilização do Guia bem como do treinamento virtual para capacitação dos 
interessados. 
Ante o exposto, considerando não haver medidas adicionais a serem tomadas, 
determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para comunicação ao 
solicitante na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017, disponibilização 
de cópia dos presentes autos e, após, para encerramento do feito, nos termos do art. 
16, LVIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, em 29 de maio de 2023. 
Assinado digitalmente 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
 
PROCESSO Nº:-339756/23 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
INTERESSADO:-CLAUDIO CESAR CASAGRANDE, MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1819/23 
Trata-se de solicitação de certidão acerca das exigências dispostas no inciso IV, itens 
“a” e “b”, do artigo 21, da Resolução 43/2001, do Senado Federal, na forma da 
redação dada pela Resolução nº 03/2002, para fins de instrução de pedido de 
verificação da capacidade de endividamento, visando à contratação de Operação de 
Crédito pelo Município de Campo Magro. 
Pela Instrução nº 2074/23 (peça 8), a Coordenadoria de Gestão Municipal, observa 
que o parágrafo único do art. 5º[1] da Instrução Normativa nº 164/2021, que dispõe 
sobre a forma e as condições para emissão das certidões para instrução de pleitos 
de operações de crédito dos Poderes Executivo Estadual e de Municípios do Paraná, 
estabelece que somente os aspectos não abrangidos nos modelos disponibilizados 
pela internet, deverão ser solicitados por requerimento. 
Em consulta aos registros deste Tribunal, a unidade técnica informa que o Município 
deverá cumprir a Agenda de Obrigações e que a emissão da certidão somente 
ocorrerá após o envio dos dados ao Sistema de Informações do Tribunal (SIM), por 
todos os Poderes e Entidades municipais, até o último bimestre exigível para o 
levantamento dos Relatórios de Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Por tal razão, tendo em vista que o requerimento não resta demonstrada a 
necessidade de certificação de aspectos não abrangidos pelo conteúdo dos modelos 
disponibilizados para emissão automática da certidão, opina pelo indeferimento do 
pedido, uma vez que cumpridas as exigências apontadas pela CGM, o interessado 
poderá obtê-la no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas. 
Diante do exposto, acolho o opinativo da unidade técnica para o fim de indeferir o 
requerimento ora formulado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
com fundamento no artigo 16, inciso LVIII[2], do Regimento Interno, e posterior 
arquivamento do feito. 

Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 5º (...) Parágrafo único. A certificação de aspectos não abrangidos pelos conteúdos dos 
modelos disponibilizados na internet deverá ser solicitada pelo interessado mediante requerimento 

gerado no e-Contas Paraná. 

2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-260029/23 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-1826/23 
Trata-se de Requerimento Interno instaurado por este Tribunal, por meio do Ofício nº 
26/23 (peça 2), referente à Proposta de Projeto de Lei Ordinária que “Dispõe sobre 
os valores dos vencimentos básicos dos servidores ativos e inativos do quadro 
efetivo, da remuneração dos cargos em comissão, das gratificações, do auxílio-
alimentação, do auxílio-creche e do auxílio-saúde no âmbito do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, em observância ao art. 37, inciso X, da Constituição Federal”. 
A Proposta foi aprovada pelo Tribunal Pleno na Sessão Ordinária nº 10, do dia 12 de 
abril de 2023, conforme a Informação nº 12/2023-STP (peça 3), enviada à Assembleia 
Legislativa do Estado, conforme Ofício nº 416/23-GP (peça 5), Certidão de 
Comunicação Processual Eletrônica nº 1874/23–DP (peça 7), Certidão nº 242/23–DP 
(peça 8) e respectivo AR de recebimento (peça 10), onde foi aprovada, promulgada 
a Lei sob o nº 21.486/2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.424, em 23 
de maio de 2023, com entrada em vigor no mesmo dia. 
A Diretoria-Geral, através do Despacho nº 393/23-DGP (peça 11), sugere o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Gestão de Pessoas, para ciência e 
registros/providências necessárias, e, na sequência, o encerramento e arquivamento 
do feito. 
Diante do exposto, corroboro com o sugerido pela Diretoria-Geral e determino a 
remessa dos autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para ciência e registros. 

Após, não havendo recomendação de diligências adicionais, determino o 
encerramento do feito, nos termos do no artigo 16, inciso LVIII[1], do Regimento 
Interno, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 
(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-260045/23 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-1827/23 
Trata-se de Requerimento Interno instaurado por este Tribunal, por meio do Ofício nº 
27/23 (peça 2), referente à Proposta de Projeto de Lei Ordinária que “Cria e 
transforma cargos em comissão, acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 15.854, de 
16 de junho de 2008, Lei nº 17.423, de 20 de dezembro de 2012, Lei nº 19.573, de 2 
de julho de 2018, e Lei nº 19.762, de 17 de dezembro de 2018”. 
A Proposta foi aprovada pelo Tribunal Pleno na Sessão Ordinária nº 10, do dia 12 de 
abril de 2024, conforme a Informação nº 11/2023-STP (peça 3), enviada à Assembleia 
Legislativa do Estado, conforme Ofício nº 415/23-GP (peça 5), Certidão de 
Comunicação Processual Eletrônica nº 1873/23–DP (peça 7), Certidão nº 241/23–DP 
(peça 8) e respectivo AR de recebimento (peça 10), onde foi aprovada, promulgada 

a Lei sob o nº 21.485/2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.424, em 23 
de maio de 2023, com entrada em vigor no mesmo dia. 
A Diretoria-Geral, através do Despacho nº 390/23-DGP (peça 11), sugere o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Gestão de Pessoas, para ciência e 
registros/providências necessárias, e, na sequência, o encerramento e arquivamento 
do feito. 
Diante do exposto, corroboro com o sugerido pela Diretoria-Geral e determino a 
remessa dos autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para ciência e registros. 
Após, não havendo recomendação de diligências adicionais, determino o 
encerramento do feito, nos termos do no artigo 16, inciso LVIII[1], do Regimento 
Interno, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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GP - Portarias 
 
PORTARIA N° 570/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
“b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo 
nº 201499/23, da 4ª Inspetoria de Controle Externo, 
RESOLVE 
I. DESIGNAR, a partir de 27 de março de 2023, os servidores abaixo nominados para, 
sob a coordenação do primeiro, integrarem, por 4 (quatro) meses, auditoria a ser 
realizada no âmbito do Poder Executivo, onde serão averiguados os procedimentos 
e controles atinentes às extinções, fusões e incorporações de Órgãos e Secretarias, 
notadamente aos bens, direitos, obrigações e rubricas orçamentárias: 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÕES 

JOÃO CARLOS STEC 51.766-6 Coordenador 

JOSÉ ANTÔNIO BAGGIO PEREIRA 50.186-7 Integrante 

LEANDRO MENEZES RODRIGUES 51.670-8 Integrante 

II. CONCEDER, ao servidor JOÃO CARLOS STEC, matrícula n.º 51.766-6, a 
percepção de gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 
3º, § 4º da Lei nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 27 de 
março de 2023. 
III. CONCEDER, aos demais servidores integrantes da Comissão, a percepção de 
gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 3º, III, “b”, da Lei 
nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 27 de março de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 26 de maio de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PORTARIA N° 571/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
“b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo 
nº 201456/23, da 4ª Inspetoria de Controle Externo, 
RESOLVE 
I. DESIGNAR, a partir de 27 de março de 2023, os servidores abaixo nominados para, 
sob a coordenação do primeiro, integrarem, por 4 (quatro) meses, auditoria a ser 
realizada no âmbito do DETRAN e CELEPAR, com reflexos na Casa Civil do Governo 
Estadual, que terá como escopo a análise das contratações, com levantamento de 
informações correlatas em processos existentes no âmbito desta Casa, em trâmite 
ou mesmo finalizados, e levantamento em outras bases, objetivando traçar o iter 
procedimental, com foco na apuração de eventuais desconformidades, controles e 
riscos associados: 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÕES 

EDUARDO REAL DE SOUZA 52.081-0 Coordenador 

FERNANDO HAUER RUPPEL 51.617-1 Integrante 

PRISCILLA DE FATIMA MOCELIN DE ALBUQUERQUE 51.460-8 Integrante 

TIAGO MALER FERNANDES 51.969-3 Integrante 

JULIO JOSE PEPICELLI JUNIOR 51.745-3 Integrante 

II. CONCEDER, ao servidor EDUARDO REAL DE SOUZA, matrícula n.º 52.081-0, a 
percepção de gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 
3º, § 4º da Lei nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 27 de 
março de 2023. 
III. CONCEDER, aos demais servidores integrantes da Comissão, a percepção de 
gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 3º, III, “b”, da Lei 
nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 27 de março de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 29 de maio de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

PORTARIA N° 572/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
“b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo 
nº 194875/23, da 4ª Inspetoria de Controle Externo, 
RESOLVE 
I. DESIGNAR, a partir de 24 de março de 2023, os servidores abaixo nominados para, 
sob a coordenação do primeiro, integrarem, por 4 (quatro) meses, auditoria a ser 
realizada no âmbito da SECOM - Secretaria de Comunicação do Estado, 
relativamente à avaliação do histórico das despesas com publicidade institucional, os 
critérios de divisão e a gestão, controle e transparência dos contratos vigentes: 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÕES 

DENIS FLORENTINO 51.861-1 Coordenador 

FERNANDO FERREIRA MATIAS 51.943-0 Integrante 

TIAGO MALER FERNANDES 51.969-3 Integrante 

II. CONCEDER, ao servidor DENIS FLORENTINO, matrícula n.º 51.861-1, a 
percepção de gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 
3º, § 4º da Lei nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 24 de 
março de 2023. 
III. CONCEDER, aos demais servidores integrantes da Comissão, a percepção de 
gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 3º, III, “b”, da Lei 
nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 24 de março de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 29 de maio de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PORTARIA N° 573/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
“b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo 
nº 187941/23, da 4ª Inspetoria de Controle Externo, 
RESOLVE 
I. DESIGNAR, a partir de 21 de março de 2023, os servidores abaixo nominados para, 
sob a coordenação do primeiro, integrarem, por 4 (quatro) meses, auditoria a ser 
realizada no âmbito da CELEPAR, relativamente à governança e gestão de TI: 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÕES 

THIAGO MATTIOLY ANDRADE 52.245-7 Coordenador 

MARCEL LANTERI PIEREZAN 51.587-6 Integrante 

MARCELO RASERA 51.814-0 Integrante 

II. CONCEDER, ao servidor THIAGO MATTIOLY ANDRADE, matrícula n.º 52.245-7, 
a percepção de gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 
3º, § 4º da Lei nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 21 de 
março de 2023. 
III. CONCEDER, aos demais servidores integrantes da Comissão, a percepção de 
gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 3º, III, “b”, da Lei 
nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 21 de março de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 29 de maio de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 
PORTARIA N° 575/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
“b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo 
nº 332496/23, da 2ª Inspetoria de Controle Externo, 
RESOLVE 
I. DESIGNAR, a partir de 17 de maio de 2023, os servidores abaixo nominados para, 
sob a coordenação do primeiro, integrarem, por 4 (quatro) meses, auditoria nos 
processos de contratação de organizações/empresas para apoio às atividades 
educacionais, considerando a integração com as atividades-fim do estado, as metas 
e indicadores contratuais, a gestão e a governança desses contratos, a motivação e 
os critérios de seleção para contratar e as terceirizações. 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÕES 

VANDERLI DE FREITAS FERRARINI 51.799-2 Coordenador 

EMERSON ADEMAR GIMENES 50.669-9 Integrante 

ANA PAULA BONOTTO ORSO DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO 

51.958-8 Integrante 

II. CONCEDER, ao servidor VANDERLI DE FREITAS FERRARINI, matrícula n.º 
51.799-2, a percepção de gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas 
no artigo 3º, § 4º da Lei nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 
17 de maio de 2023. 
III. CONCEDER, aos demais servidores integrantes da Comissão, a percepção de 
gratificação pelo exercício de encargos especiais, previstas no artigo 3º, III, “b”, da 
Lei nº 17.423/2012, pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 17 de maio de 2023. 
IV. DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para integrar a equipe de 
assessoramento da referida auditoria. 

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÕES 

RICARDO FERNANDES BEZERRA 52.496-4 
Agente profissional à disposição 
do TCE-PR 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 29 de maio de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
contínuo de manutenção corretiva e preventiva nos sistemas de climatização e 
aparelhos condicionadores de ar, com reposição de peças, acessórios, gás e 
outros componentes, para os equipamentos de ar-condicionado dos dois Edifícios 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme estabelecido no Termo de 
Referência e Edital. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 1.385.811,59. 
DATA DE ABERTURA: 20 de junho de 2023, às 10h00min, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras 
O Edital pode ser obtido no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – 
Licitações do TCE e no site www.gov.br/compras. Outras informações pelo e-mail 
licitacoes@tce.pr.gov.br 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 19/2021 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: ANTONIO ABRÃO ARQUITETURA EIRELI, CNPJ n. 
41.238.074/0001-48. 
PROCESSO N.º: 25305-3/23. 
OBJETO: Prorroga-se a vigência, para continuidade de elaboração de projetos 
executivos de arquitetura, de interiores, elétrico, de cabeamento estruturado e 
luminotécnico, hidrossanitários, de climatização, por mais 6 (seis) meses, do dia 
07/06/23 até 06/12/23, com alteração de projeto do 5°andar. 
VALOR: R$ 21.500,00 (vinte e um mil, e quinhentos reais). 
DISPOSITIVO LEGAL: Artigo 6º, inciso XVII e Artigo 124, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2023. 
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COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2023/2024 
 

Tribunal Pleno 
 

Conselheiro Presidente 
• Fernando Augusto Mello Guimarães 

Conselheiro Vice-Presidente 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiro Corregedor-Geral 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiros 
• José Durval Mattos do Amaral 
• Fabio de Souza Camargo 
• Maurício Requião de Mello e Silva 
• Augustinho Zucchi 

Auditores 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Claudio Augusto Kania 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Livio Fabiano Sotero Costa 
• Muryel Hey 
• José Maurício de Andrade Neto 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 
• Maria das Graças Greco 

 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiros 
• José Durval Mattos do Amaral 
• Maurício Requião de Mello e Silva 

Auditores 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Claudio Augusto Kania 
• Livio Fabiano Sotero Costa 
• José Maurício de Andrade Neto 

Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 
• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 

 

Segunda Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiros 
• Fabio de Souza Camargo 
• Augustinho Zucchi 

Auditores 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Muryel Hey 

Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 
• Mariana Amaral Porto 

 

Corregedoria-Geral 
 

Conselheiro Corregedor-Geral – CG 
• Ivan Lelis Bonilha 

Coordenadora da Corregedoria 
• Crislayne Maria Lima Amaral Nogueira Cavalcante de Moraes 

 

Ministério Público de Contas 
 

Procurador Geral 
• Valéria Borba 

Procuradores 
• Flávio de Azambuja Berti 
• Kátia Regina Puchaski 
• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 
• Gabriel Guy Léger 
• Michael Richard Reiner 
• Juliana Sternadt Reiner 

Secretário-Geral – MPC 
• Willian Gregor Michels 

 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 
• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 
• Celia Cristina Arruda 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 
• Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 

Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 
• Cinthya Pedron Caciatori 

Diretor de Gabinete Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva– GCMRMS 
• Joelcio Luiz Kloss 

Diretor de Gabinete Conselheiro Augustinho Zucchi– GCAZ 
•  

 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 

Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 
• Jaqueline Lebbos Favoreto 

Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 
• Felipe Medeiros Vedana 

Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 
• Marcelo da Silva Bento 

Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 
• Melissa Trento 

Gabinete Auditor Livio Fabiano Sotero Costa – GALFSC 
• Suzana Aparecida de Oliveira 

Gabinete Auditora Muryel Hey – GAMH 
• Jaime Lins e Mello Neves 

Gabinete Auditor José Maurício de Andrade Neto – GAJMAN 
• Liliana Almeida Costa dos Santos 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 

1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 
• Luciane Maria Gonçalves Franco 

2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 
• Joelcio Luiz Kloss 

3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 
4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 

• Mauro Munhoz 
6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 

• Ana Carolina da Rocha 
7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 

• Marcio José Assumpção 
 

Administrativo 
 

Diretoria-Geral – DG 
• Davi Gemael de Alencar Lima 

Gabinete da Presidência – GP 
• Vinicius Greco Pazza 

Ouvidor de Contas 
• Ederson Patrick Severo Machado 

Diretoria Administrativa – DA 
• Elizandro Natal Brollo 

Escola de Gestão Pública – EGP 
• Vivian Feldens Cetenareski 

Diretoria de Comunicação Social – DCS 
• Nilson Pohl 

Diretoria Financeira – DF 
• Edson Custódio 

Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 
• Flavio Alves de Carvalho Sampaio 

Diretoria de Planejamento – DIPLAN 
• Cintia Aparecida Guizelini Dantas 

Diretoria Jurídica – DIJUR 
• Carine Rebelo de Almeida Cesar 

Diretoria de Protocolo – DP 
• Paulo Sergio Moura Santos 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 
• Jose Augusto Cheute 

Controladoria Interna – CI 
• Viviane de Medeiros Pires 

Gabinete de Assessoria Militar 
• Mauro Celso Monteiro 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 
• Djalma Riesemberg Junior 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 
• Leandro Sudré 

Coordenadoria de Obras Públicas – COP 
• Paulo Augusto Daschevi 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 
• Wilmar da Costa Martins Junior 

Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 
• Ednilson da Silva Mota 

Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 
• Levi Rodrigues Vaz 

Coordenadoria de Auditorias – CAUD 
• Vivianeli Araujo Prestes 

Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 
• Acir José Honório Bueno 

Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e de Controle Social - CACS  
• Ricardo Alpendre 


